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I 

(Resoluções, recomendações e pareceres) 

PARECERES 

BANCO CENTRAL EUROPEU 

PARECER DO BANCO CENTRAL EUROPEU 

de 16 de Fevereiro de 2011 

sobre uma proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos sistemas de 
garantia de depósitos (reformulação) e sobre uma proposta de directiva que altera a Directiva 
97/9/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos sistemas de indemnização dos 

investidores 

(CON/2011/12) 

(2011/C 99/01) 

Introdução e base jurídica 

Em 22 de Setembro de 2010, o Banco Central Europeu (BCE) recebeu do Conselho da União Europeia um 
pedido de parecer sobre uma proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos 
sistemas de garantia de depósitos (reformulação) ( 1 ) (a seguir «directiva de reformulação proposta»). Em 
30 de Setembro de 2010, o BCE recebeu do Conselho da União Europeia um pedido de parecer sobre 
uma proposta de directiva que altera a Directiva 97/9/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos 
sistemas de indemnização dos investidores ( 2 ) (a seguir «directiva de alteração proposta»). 

A competência do BCE para emitir parecer resulta do disposto no artigo 127. o , n. o 4, e no artigo 282. o , 
n. o 5, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, uma vez que a directiva de reformulação e a 
directiva de alteração propostas contêm disposições relativas à contribuição do Sistema Europeu de Bancos 
Centrais para a boa condução das políticas respeitantes à estabilidade do sistema financeiro, conforme 
prevista no artigo 127. o , n. o 5, do Tratado. O presente parecer foi aprovado pelo Conselho do BCE nos 
termos do artigo 17. o -5, primeiro período, do Regulamento Interno do BCE. 

Observações genéricas 

1. O BCE acolhe com agrado o objectivo da directiva de reformulação proposta de estabelecer um quadro 
mais completo e harmonizado para os sistemas de garantia de depósitos (SGD). O BCE aprecia o facto 
de a directiva de reformulação proposta incorporar muitas das recomendações apresentadas: a) no 
Parecer do BCE CON/2008/70 ( 3 ) sobre uma anterior proposta de alteração da Directiva 94/19/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 1994, relativa aos sistemas de garantia de 
depósitos ( 4 ); e b) na contribuição do Eurosistema para a consulta pública promovida pela Comissão
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( 1 ) COM(2010) 368 final. 
( 2 ) COM(2010) 371 final. 
( 3 ) Parecer do BCE CON/2008/70 sobre a alteração da Directiva relativa aos sistemas de garantia de depósitos no que 

respeita ao nível de cobertura e ao prazo de reembolso (JO C 314 de 9.12.2008, p. 1). 
( 4 ) JO L 135 de 31.5.1994, p. 5. As propostas de alteração comentadas no Parecer CON/2008/70 foram adoptadas na 

Directiva 2009/14/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de Março de 2009, que altera a Directiva 
94/19/CE relativa aos sistemas de garantia de depósitos, no que respeita ao nível de cobertura e ao prazo de 
reembolso (JO L 68 de 13.3.2009, p. 3).



Europeia sobre a revisão da Directiva 94/19/CE ( 5 ). O BCE aprecia a incorporação, no texto da directiva 
de reformulação proposta, das suas recomendações relativas: a) a uma maior harmonização dos 
critérios de elegibilidade e dos níveis de cobertura das garantias de depósitos ( 6 ); b) ao reforço das 
obrigações de informação impostas às instituições de crédito relativas à medida da protecção dos 
depósitos concedida pelo SGD competente ( 7 ); e c) à introdução de mecanismos de financiamento 
parcial ex ante para todos os SGD ( 8 ). O BCE considera que os referidos elementos do quadro regu­
lamentar dos SGD são fundamentais do ponto de vista da estabilidade financeira. 

2. O BCE verifica igualmente que o Relatório da Comissão Europeia que acompanha a directiva de 
reformulação proposta ( 9 ) prevê o desenvolvimento, de mecanismos de coordenação comunitários 
para os sistemas de garantia de depósitos, uma vez alcançado o nível-alvo especificado para os 
respectivos fundos. Além disso, a recente Comunicação da Comissão sobre um enquadramento da 
UE para a gestão de crises no sector financeiro ( 10 ) salienta as sinergias que podem ser exploradas entre 
os SGD e os recentemente instituídos fundos de resolução de crises para instituições financeiras. 
Devido ao papel que desempenha na estabilidade financeira, o Eurosistema tem um grande interesse 
nesta área e acompanhará o andamento destes trabalhos, em cooperação com a Comissão. 

3. O BCE reconhece que a directiva de alteração proposta, ao actualizar a Directiva 97/9/CE do Parla­
mento Europeu e do Conselho, de 3 de Março de 1997, relativa aos sistemas de indemnização dos 
investidores ( 11 ), reforçará a harmonização dos sistemas de indemnização dos investidores na União 
Europeia. Escusando-se por ora a apresentar observações pormenorizadas sobre este instrumento 
legislativo, o BCE considera importante que o quadro regulamentar continue a basear-se no pressu­
posto da diferença de perfis de risco entre depositantes e investidores. 

Observações específicas sobre os sistemas de garantia de depósitos 

Âmbito da cobertura 

4. A directiva de reformulação proposta obrigará todas as instituições de crédito a tornarem-se membros 
de SGD que ofereçam garantias de depósitos em condições harmonizadas ( 12 ) e sejam financiados, em 
princípio, por contribuições individuais ex ante dos respectivos membros. O BCE considera que a 
existência de mecanismos harmonizados é necessária para assegurar condições de igualdade de con­
corrência no contexto do mercado único dos serviços financeiros da União. O Comité de Basileia de 
Supervisão Bancária (CBSB) é também favorável a uma adesão a mais ampla possível aos SGD ( 13 ). 
Além disso, o BCE reconhece que, em certos Estados-Membros, sistemas facultativos e mútuos, que 
proporcionam protecção aos depósitos através de mecanismos alternativos às garantias predefinidas de 
depósitos, funcionam há muito de forma satisfatória, prevendo, nomeadamente, mecanismos de resgate 
recíproco. O BCE compreende que a directiva de reformulação proposta não se destina a limitar a 
capacidade permanente dos sistemas mútuos e facultativos de continuar a proporcionar às instituições 
membros uma protecção específica, a qual seria disponibilizada em paralelo com as garantias de 
depósitos de que os clientes dessas instituições membros beneficiarão ao abrigo da directiva de 
reformulação proposta. Neste contexto, o BCE vê com bons olhos o período transitório de dez
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( 5 ) Ver a «Posição do Eurosistema relativamente ao documento de consulta da Comissão sobre a revisão da Directiva 
94/19/CE relativa aos sistemas de garantia de depósitos», Agosto de 2009 (a seguir «Contribuição do Eurosistema de 
2009»), disponível no sítio Internet do BCE: http://www.ecb.europa.eu 

( 6 ) Ver a Contribuição do Eurosistema de 2009, p. 4. 
( 7 ) Ver a Contribuição do Eurosistema de 2009, p. 7. 
( 8 ) Ver a Contribuição do Eurosistema de 2009, p. 12. 
( 9 ) Ver o Relatório da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho sobre a «Revisão da Directiva 94/19/CE relativa 

aos sistemas de garantia de depósitos», de 12.7.2010, COM(2010) 369 final, p. 4. 
( 10 ) Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu, ao Comité 

das Regiões e ao Banco Central Europeu intitulada «Um enquadramento da UE para a gestão de crises no sector 
financeiro», de 20.10.2010, COM(2010) 579 final (a seguir «Comunicação da Comissão sobre a gestão de crises»), 
secção 5.2, p. 15; ver também o último período do considerando 22 da directiva de reformulação proposta e o 
capítulo 7.4 da Exposição de Motivos da directiva de reformulação proposta. 

( 11 ) JO L 84 de 26.3.1997, p. 22. 
( 12 ) Ver o artigo 3. o , n. o 1, da directiva de reformulação proposta. 
( 13 ) Ver os «Princípios fundamentais da eficácia dos sistemas de garantia de depósitos. Proposta de metodologia para a 

avaliação do cumprimento» do CBSB, documento de consulta de 25 de Novembro de 2010, emitido para comen­
tários até 8 de Dezembro de 2010 (a seguir «Documento de Consulta do CBSB»), p. 15 («Princípio 8 — Adesão 
obrigatória»), disponível no sítio Internet do CBSB: http://www.bis.org

http://www.ecb.europa.eu
http://www.bis.org


anos para alcançar o nível-alvo de financiamento ex ante fixado na directiva de reformulação proposta 
tendo em vista aliviar o esforço exigido às instituições de crédito que anteriormente não eram obri­
gadas a pagar contribuições para um SGD ( 14 ). 

5. O BCE recomenda ( 15 ) a utilização da terminologia original, mais rigorosa, da Directiva 94/19/CE, na 
exclusão dos depósitos detidos pelas autoridades públicas do regime da directiva de reformulação 
proposta deverá e, por conseguinte, passar a fazer referência a «Estado e administrações centrais» e 
a «autoridades provinciais, regionais, locais e municipais» ( 16 ). 

Prazo de reembolso 

6. O BCE acolhe com agrado o princípio de reduzir ainda mais os prazos de reembolso para os depósitos 
garantidos ( 17 ). A redução proposta para 7 dias pode, no entanto, revelar-se um objectivo difícil de 
alcançar, na medida em que deverá ser introduzida pouco depois da redução inicial para 20 dias úteis, 
cuja aplicação pelos Estados-Membros deveria ocorrer até ao final de 2010 ( 18 ). O BCE recomenda ( 19 ) 
que a directiva de reformulação proposta seja reformulada no sentido de a Comissão: i) proceder a um 
exame da aplicação da redução anterior para 20 dias úteis; e ii) com base nos resultados desse exame, 
formular propostas relativamente à possibilidade de efectuar uma ou mais reduções do prazo de 
reembolso. 

Financiamento 

7. Nos termos da directiva de reformulação proposta, os SGD devem atingir um nível-alvo de financia­
mento ex ante definido como uma percentagem dos depósitos elegíveis no termo de um período de 
transição de 10 anos ( 20 ). O BCE congratula-se com a introdução de um nível-alvo explícito de 
financiamento ex ante, que reforça consideravelmente a estabilidade financeira e a igualdade de condi­
ções de concorrência ao transferir os encargos com o financiamento dos SGD para as instituições de 
crédito aderentes, ou seja, para as entidades que controlam os riscos que os SGD garantem. O BCE 
compreende que o nível de financiamento ex ante é objecto de um debate conduzido no âmbito do 
processo legislativo da União. O BCE recomenda ( 21 ) que o nível de financiamento em causa seja 
definido com referência aos «depósitos cobertos», ou seja, aos depósitos elegíveis que não excedam 
o nível de cobertura ( 22 ), considerando que os depósitos cobertos reflectem o nível de responsabilidades 
dos SGD de forma mais adequada que os depósitos elegíveis. 

8. No que respeita ao cálculo das contribuições individuais dos membros dos SGD, o BCE é favorável, em 
princípio, ao modelo proposto de contribuições baseadas parcialmente no risco, com disposições que 
assegurem a comparabilidade das várias categorias de activos ( 23 ). Este modelo, que segue as recomen­
dações do Centro Comum de Investigação da Comissão ( 24 ), visa manter o cálculo suficientemente 
simples para permitir uma comparação das contribuições individuais, aplicando em simultâneo uma 
série de indicadores fundamentais (baseados no risco) e suplementares (não baseados no risco). O BCE 
recomenda ( 25 ) que a directiva de reformulação proposta forneça os elementos pormenorizados da 
metodologia de cálculo, que serão objecto de ulterior especificação através de normas técnicas e 
orientações a desenvolver pela Autoridade Bancária Europeia (ABE), baseadas em dados empíricos 
verificados e que promovam a igualdade de tratamento. 

9. No casos em que o financiamento ex ante seja insuficiente para reembolsar os depositantes, a directiva 
de reformulação proposta estabelece um procedimento em três etapas para o financiamento suple­
mentar ex post. A este respeito, o BCE observaria o seguinte:
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( 14 ) Ver o artigo 20. o , n. o 1, segundo parágrafo, em conjugação com o artigo 9. o , n. o 1, terceiro parágrafo, e o artigo 2. o , 
n. o 1, alínea h), da directiva de reformulação proposta; ver também o capítulo 7.4, p. 7, da exposição de motivos da 
directiva de reformulação proposta; ver ainda o considerando 16 da directiva de reformulação proposta e o capítulo 
7.5, p. 8, da directiva de reformulação proposta. 

( 15 ) Ver a proposta de alteração n. o 2 constante do anexo do presente parecer. 
( 16 ) Ver os pontos 3 e 4 do anexo I da Directiva 94/19/CE. 
( 17 ) Ver o artigo 7. o , n. o 1, primeiro parágrafo, da directiva de reformulação proposta. 
( 18 ) Ver o artigo 10. o da Directiva 94/19/CE, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 1. o , n. o 6, alínea a), em conjugação 

com o artigo 2. o , n. o 1, segundo parágrafo, da Directiva 2009/14/CE. 
( 19 ) Ver a proposta de alteração n. o 3 constante do anexo de presente parecer. 
( 20 ) Ver nota de pé-de-página 14. 
( 21 ) Ver a proposta de alteração n. o 1 constante do anexo de presente parecer. 
( 22 ) Ver o artigo 2. o , n. o 1, alínea c), da directiva de reformulação proposta. 
( 23 ) Ver o artigo 11. o e os anexos I e II da directiva de reformulação proposta. 
( 24 ) Centro Comum de Investigação da Comissão Europeia (Junho de 2009), «Possíveis modelos para a introdução de 

contribuições baseadas no risco para os sistemas de garantia de depósitos da UE». 
( 25 ) Ver a proposta de alteração n. o 4 constante do anexo do presente parecer.



9.1. Numa primeira etapa, os membros do SGD devem pagar contribuições extraordinárias, que podem 
ascender a 0,5 % dos seus depósitos elegíveis ( 26 ). O BCE acolhe favoravelmente esta solução, que 
envolve o próprio sector financeiro na resposta a solicitações extraordinárias, limitando assim os 
incentivos ao risco moral inerentes aos mecanismos dos SGD e estabelecendo as bases para uma 
pressão eficaz entre pares. 

9.2. Numa segunda etapa, pode ser activado um instrumento mútuo de contracção de empréstimos, que 
permite a qualquer SGD a operar num Estado-Membro conceder a outro SGD um empréstimo até ao 
máximo de 0,5 % dos seus depósitos elegíveis e ser reembolsado com juros no prazo de cinco 
anos ( 27 ). O BCE nota que a activação de mecanismos de concessão de empréstimos transfronteiriços 
entre SGD pode conduzir a situações em que o SGD mutuante pode ver-se mais tarde obrigado a 
cobrir as suas próprias necessidades de reembolso ou em que o SGD mutuário disponha de uma gama 
mais ampla de funções que o SGD mutuante, por exemplo, quando tenha o poder de recapitalizar ou 
de conceder empréstimos a instituições de crédito em dificuldades no Estado-Membro a que pertence. 
Por conseguinte, o BCE acolhe com agrado as limitações introduzidas pela directiva de reformulação 
proposta, nomeadamente a restrição de que os fundos tomados de empréstimo só podem ser utilizados 
para o pagamento de créditos de depositantes ( 28 ). O BCE compreende que na presente fase do debate 
legislativo sobre a directiva de reformulação proposta, a participação em mecanismos de concessão de 
empréstimos entre SGD seria facultativa. Outros elementos a considerar na regulamentação desta 
matéria são: i) os requisitos mínimos de activação dos mecanismos de concessão de empréstimos 
ligados à exaustão de outras fontes de financiamento do SGD mutuário; e ii) as condições de concessão 
dos empréstimos, nomeadamente as garantias de reembolso a favor do SGD mutuante. Além disso, a 
questão da utilização ou não dos fundos dos SGD para fins de gestão de crises, fora dos estritos limites 
do reembolso de depositantes, é objecto de um debate mais amplo ( 29 ). O BCE considera que esta 
questão deverá ser abordada no âmbito do trabalho legislativo iniciado pela Comunicação da Comissão 
sobre a gestão de crises. 

9.3. Numa terceira etapa, os SGD deveriam dispor de mecanismos de financiamento alternativos como 
último recurso. Todavia, no que diz respeito a uma potencial participação dos bancos centrais nacio­
nais, o BCE nota que os mecanismos de financiamento dos SGD devem respeitar a proibição de 
financiamento monetário estabelecida no Tratado, nomeadamente a proibição de concessão de créditos 
sob a forma de descobertos ou sob qualquer outra forma pelos bancos centrais nacionais prevista pelo 
artigo 123. o do Tratado, tal como se encontra definida no direito derivado da União e tem sido 
orientação constante do BCE ( 30 ). 

10. O BCE entende que está a ser ponderada a possibilidade de abandonar a proposta inicial de impor 
limites no que respeita ao montante acumulado de depósitos e investimentos de um SGD relativos a 
um único organismo ( 31 ). O BCE considera que esses potenciais limites de investimento devem ser 
avaliados, nomeadamente, no contexto do impacto que podem produzir nos mercados dos instrumen­
tos das categorias de activos específicos. A este respeito, podem aplicar-se considerações específicas no 
que respeita aos investimentos dos SGD em instrumentos emitidos por entidades do sector público dos 
Estados-Membros. 

11. Finalmente, o BCE é favorável, numa perspectiva de integração financeira, à disposição da directiva de 
reformulação proposta nos termos da qual as contribuições pagas nos últimos seis meses pelas ins­
tituições de crédito que deixem de ser membros de um sistema e passem a ser membros de outro são 
reembolsadas ou transferidas para o novo sistema ( 32 ). Esta disposição pode facilitar a reorganização de 
instituições de crédito numa base transfronteiriça. Não obstante, para evitar eventuais abusos, o 
mecanismo deveria limitar-se à transferência para o novo sistema das contribuições pagas (excluindo 
a possibilidade do reembolso) e não deveria incluir as contribuições extraordinárias efectuadas para 
compensar a insuficiência de recursos do SGD de origem ( 33 ).
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( 26 ) Ver o artigo 9. o , n. o 3, da directiva de reformulação proposta. 
( 27 ) Ver o artigo 10. o da directiva de reformulação proposta. 
( 28 ) Ver o artigo 10. o , n. o 1, alínea d), da directiva de reformulação proposta. 
( 29 ) Ver o Documento de Consulta do CBSB, p. 33. 
( 30 ) Ver a Contribuição do Eurosistema de 2009, p. 11. 
( 31 ) Ver o artigo 9. o , n. o 2, da directiva de reformulação proposta. 
( 32 ) Ver o artigo 12. o , n. o 3, da directiva de reformulação proposta. 
( 33 ) Ver a proposta de alteração n. o 5 constante do anexo do presente parecer.



Supervisão 

12. O BCE congratula-se com o facto de a supervisão dos SGD pelos Estados-Membros ser reforçada pela 
realização de testes e de estes serem sujeitos a avaliações interpares conduzidas pela ABE e pelo 
European Forum of Deposit Insurers ( 34 ). O facto de a ABE receber informações dos SGD e das autoridades 
competentes, especialmente no que respeita ao financiamento dos SGD e à concessão de empréstimos 
transfronteiriços entre SGD, pode contribuir para assegurar condições de igualdade de concorrência e 
responder a algumas das questões abordadas acima relacionadas aos referidos mecanismos de conces­
são de empréstimos transfronteiriços. 

Propostas de redacção 

Nos casos em que o BCE recomenda uma alteração à directiva de reformulação proposta, as sugestões de 
redacção específicas constam do anexo, acompanhadas de um texto explicativo. 

Feito em Frankfurt am Main, em 16 de Fevereiro de 2011. 

O Presidente do BCE 

Jean-Claude TRICHET
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( 34 ) Ver o artigo 3. o , n. o 6, da directiva de reformulação proposta.



ANEXO 

Propostas de redacção 

Texto proposto pela Comissão Alterações propostas pelo BCE ( 1 ) 

Alterações propostas pelo BCE à proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos sistemas de 
garantia de depósitos (reformulação) 

Alteração n. o 1 

Artigo 2. o , n. o 1, alínea h) da directiva de reformulação proposta 

«h) “Nível-alvo”, 1,5 % dos depósitos elegíveis para cober­
tura pelos quais um sistema de garantia de depósitos é 
responsável;» 

«h) “Nível-alvo”, 1,5 % dos depósitos elegíveis para cober­ 
turacobertos, pelos quais um sistema de garantia de 
depósitos é responsável;» 

Explicação 

O nível de financiamento ex ante deve ser definido com referência aos «depósitos cobertos», ou seja, os depósitos elegíveis que não 
excedam os níveis de cobertura, considerando que os depósitos cobertos reflectem o nível de responsabilidades dos SGD de forma mais 
rigorosa do que os depósitos elegíveis. 

Alteração n. o 2 

Artigo 4. o , n. o 1, alínea j) da directiva de reformulação proposta 

«j) Depósitos de autoridades,» «j) depósitos do Estado e das administrações centrais e 
das autoridades provinciais, regionais, locais e muni­
cipais,» 

Explicação 

A exclusão dos depósitos das autoridades públicas deveria ser formulada utilizando a terminologia mais precisa, inicialmente utilizada 
para este efeito na Directiva 94/19/CE. 

Alteração n. o 3 

Artigo 7. o , n. o 1 da directiva de reformulação proposta 

«1. Os sistemas de garantia de depósitos devem encon­
trar-se em condições de reembolsar os depósitos indispo­
níveis, no prazo de 7 dias a contar da data em que as 
autoridades competentes procederem à verificação a que 
se refere o artigo 2. o , n. o 1, alínea e), subalínea i) ou em 
que a autoridade judicial proferir a decisão a que se refere o 
artigo 2. o , n. o 1, alínea e), subalínea ii).» 

«1. Os sistemas de garantia de depósitos devem encon­
trar-se em condições de reembolsar os depósitos indispo­
níveis, no prazo de 7 20 dias úteis a contar da data em 
que as autoridades competentes procederem à verificação a 
que se refere o artigo 2. o , n. o 1, alínea e), subalínea i) ou em 
que a autoridade judicial proferir a decisão a que se refere o 
artigo 2. o , n. o 1, alínea e), subalínea ii). 

Até [1 de Abril de 2012], a Comissão, com base numa 
consulta, apresenta ao Parlamento Europeu e ao Con­
selho um relatório: a) no qual examina a aplicação da 
redução do prazo de reembolso para 20 dias úteis; e b) 
no qual avalia, com base nos resultados do referido 
exame, a viabilidade de uma ou mais reduções do 
prazo de reembolso.» 

Explicação 

A redução para 7 dias proposta pode, no entanto, revelar-se um objectivo difícil de alcançar, na medida em que deverá ser 
introduzida pouco depois da redução anterior para 20 dias úteis, cuja aplicação estava prevista até ao final de 2010. A directiva 
de reformulação proposta deverá prever que a Comissão proceda a uma análise da aplicação da redução inicial para 20 dias úteis e 
proponha um calendário para uma redução ou reduções adicionais do prazo de reembolso, com base nos resultados do referido exame.
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Texto proposto pela Comissão Alterações propostas pelo BCE ( 1 ) 

Alteração n. o 4 

Artigo 11. o , n. o s 3 a 5, da directiva de reformulação proposta 

«3. O n. o 2 não é aplicável aos sistemas de garantia de 
depósitos referidos no artigo 1. o , n. o 2. 

4. A Comissão recebe delegação de poderes para espe­
cificar os diferentes elementos das definições e métodos 
previstos no anexo II, parte A. Os projectos de normas 
regulamentares em questão são adoptados em conformi­
dade com os artigos 7. o a 7. o -D do [Regulamento ABE]. 
A Autoridade Bancária Europeia pode elaborar projectos de 
normas regulamentares que apresenta à Comissão. 

5. Até 31 de Dezembro de 2012, a Autoridade Bancária 
Europeia publica orientações sobre a aplicação do anexo II, 
parte B, em conformidade com o [artigo 8. o do Regula­
mento ABE].» 

«3. O n. o 2 não é aplicável aos sistemas de garantia de 
depósitos referidos no artigo 1. o , n. o 23. 

4. A Comissão recebe delegação de poderes para 
adoptar normas técnicas regulamentares que especifi­
quem os diferentes elementos das definições e métodos 
de cálculo dos indicadores de risco fundamentais pre­
vistos no anexo II, parte A. Os projectos de As normas 
técnicas regulamentares em questão são adoptados em 
conformidade com os artigos 710. o a 714. o -D do [Regula­
mento (UE) n. o 1093/2010ABE]. A Autoridade Bancária 
Europeia pode elaborar projectos de normas regulamenta­ 
res que apresenta à Comissão. 

A Comissão diligencia para que os métodos de cálculo 
das contribuições ponderadas pelo risco se baseiem em 
dados empíricos verificados e promovam a igualdade 
de tratamento. 

5. Até [31 de Dezembro de 20112], a Autoridade Ban­
cária Europeia (ABE) publica orientações sobre a aplicação 
dos indicadores de risco suplementares previstos no 
anexo II, parte B, em conformidade com o [artigo 816. o 
do Regulamento ABE (UE) n. o 1093/2010].» 

Explicação 

O método de cálculo proposto das contribuições ponderadas pelo risco para os SGD é objecto de debate. Atribuir à ABE a elaboração 
de orientações e normas técnicas nesta matéria possibilitará o desenvolvimento de um método adequado com base em dados técnicos 
verificados, promovendo em simultâneo a igualdade de tratamento. 

Alteração n. o 5 

Artigo 12. o , n. o 3 da directiva de reformulação proposta 

«3. Se uma instituição de crédito deixar de ser membro 
de um sistema e passar a ser membro de outro, as con­
tribuições pagas durante os seis meses anteriores à sua 
saída do primeiro sistema são reembolsadas ou transferidas 
para o segundo sistema. Esta disposição não é aplicável se 
uma instituição de crédito tiver sido excluída em confor­
midade com o artigo 3. o , n. o 3.» 

«3. Se uma instituição de crédito deixar de ser membro 
de um sistema e passar a ser membro de outro, as con­
tribuições, excluindo as contribuições extraordinárias 
referidas no n. o 3 do artigo 9. o , pagas por essa institui­
ção de crédito durante os seis meses anteriores à sua saída 
do primeiro sistema são reembolsadas ou transferidas para 
o segundo sistema. Esta disposição não é aplicável se uma 
instituição de crédito tiver sido excluída em conformidade 
com o artigo 3. o , n. o 3.» 

Explicação 

A fim de evitar possíveis abusos desta disposição, a transferência de contribuições para um novo sistema não deve incluir as 
contribuições extraordinárias pagas para compensar a insuficiência de recursos do SGD de origem, devendo ainda ser excluído o 
reembolso das contribuições pagas. 

( 1 ) O texto em negrito indica as passagens a aditar por proposta do BCE. O texto riscado indica as passagens a suprimir por proposta do 
BCE.
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IV 

(Informações) 

INFORMAÇÕES ORIUNDAS DAS INSTITUIÇÕES, ÓRGÃOS E ORGANISMOS 
DA UNIÃO EUROPEIA 

COMISSÃO EUROPEIA 

Taxas de câmbio do euro ( 1 ) 

30 de Março de 2011 

(2011/C 99/02) 

1 euro = 

Moeda Taxas de câmbio 

USD dólar americano 1,4090 

JPY iene 117,01 

DKK coroa dinamarquesa 7,4573 

GBP libra esterlina 0,87890 

SEK coroa sueca 8,9185 

CHF franco suíço 1,2993 

ISK coroa islandesa 

NOK coroa norueguesa 7,8675 

BGN lev 1,9558 

CZK coroa checa 24,528 

HUF forint 267,10 

LTL litas 3,4528 

LVL lats 0,7093 

PLN zloti 3,9880 

RON leu 4,1035 

TRY lira turca 2,1920 

Moeda Taxas de câmbio 

AUD dólar australiano 1,3668 

CAD dólar canadiano 1,3674 

HKD dólar de Hong Kong 10,9696 

NZD dólar neozelandês 1,8544 

SGD dólar de Singapura 1,7782 

KRW won sul-coreano 1 551,03 

ZAR rand 9,6264 

CNY yuan-renminbi chinês 9,2381 

HRK kuna croata 7,3775 

IDR rupia indonésia 12 308,75 

MYR ringgit malaio 4,2629 

PHP peso filipino 61,119 

RUB rublo russo 40,2462 

THB baht tailandês 42,720 

BRL real brasileiro 2,3128 

MXN peso mexicano 16,7932 

INR rupia indiana 63,0560
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COMUNICAÇÃO DA COMISSÃO 

Documento de orientações para a aplicação facultativa do artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE 

(2011/C 99/03) 

1. INTRODUÇÃO 

(1) O artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 13 de Outubro de 2003, rela­
tiva à criação de um regime de comércio de licenças de 
emissão de gases com efeito de estufa na Comunidade e 
que altera a Directiva 96/61/CE do Conselho ( 1 ), admite 
que os Estados-Membros cujos sistemas de energia eléctrica 
cumpram determinados critérios prevejam a atribuição 
transitória de licenças de emissão a título gratuito a ins­
talações de produção de electricidade. Os critérios em causa 
dizem respeito à necessidade de modernizar o sistema 
energético. Os Estados-Membros que decidam recorrer a 
esta opção devem, paralelamente, empreender acções des­
tinadas a garantir a realização de um montante de investi­
mentos no sistema energético, tal como a modernização 
das infra-estruturas, em tecnologias limpas, etc., correspon­
dente ao valor das licenças de emissão atribuídas gratuita­
mente para o efeito. 

(2) Importa sublinhar que os Estados-Membros que cumpram 
os critérios não estão obrigados a recorrer a esta opção. Na 
realidade, podem muito bem decidir não o fazer, em face 
das receitas dos leilões que perderiam se o fizessem. Po­
rém, os Estados-Membros que recorram àquela possibili­
dade terão de observar o disposto no artigo 10. o -C da 
Directiva 2003/87/CE. 

(3) Para explorar o melhor possível as vantagens do comércio 
de licenças de emissão e evitar distorções da concorrência 
no mercado interno, é imperativo dispor de um regime 
harmonizado de comércio dessas licenças. Nesse contexto, 
a Directiva 2003/87/CE estabelece a venda em leilão como 
o princípio básico para a atribuição das licenças de emis­
são, por ser o sistema mais simples e ser geralmente con­
siderado o mais eficiente em termos económicos. A venda 
em leilão também proporciona condições equitativas para 
a intensificação da concorrência no mercado interno da 
electricidade. 

(4) Além disso, a Directiva 2003/87/CE explicita que a venda 
exclusivamente por leilão deve constituir a regra a partir de 
2013 no sector da produção de energia eléctrica, dada a 
possibilidade que este tem de transferir os custos de opor­
tunidade das emissões de CO 2 para os consumidores, no 
preço da electricidade, gerando lucros adicionais (os cha­
mados «lucros aleatórios»). A venda em leilão eliminará 
esses lucros. 

(5) O artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE contém disposi­
ções que derrogam de uma série de princípios basilares da 
mesma, nomeadamente a abordagem totalmente harmoni­
zada, ao nível da União Europeia, da atribuição de licenças 
de emissão, a introdução da venda em leilão como método 
preestabelecido de atribuição de licenças de emissão e a 
exclusão explícita da atribuição gratuita de licenças de 

emissão associadas à produção de electricidade. Estes prin­
cípios e regras visam conferir ao regime a maior eficiência 
possível, em termos económicos. A aplicação do 
artigo 10. o -C não deve, pois, comprometer as regras gerais 
nem os objectivos expressos da Directiva 2003/87/CE. 

(6) Neste contexto, e tendo também em atenção as dúvidas de 
muitos Estados-Membros relativamente às distorções da 
concorrência que podem resultar da aplicação do 
artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE, a Comissão consi­
dera necessário fornecer orientações sobre a aplicação 
desse artigo, pelos seguintes motivos: 

— a directiva incumbe a Comissão da apreciação dos 
pedidos de cada Estado-Membro que pretenda aplicar 
o artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE. Ao adoptar 
este documento de orientações, a Comissão estabelece 
um quadro transparente para essas apreciações, 

— o artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE derroga de 
princípios basilares da mesma. Há que garantir que esta 
derrogação é interpretada e aplicada sem pôr em causa 
os objectivos gerais da directiva, 

— se bem que o artigo 10. o -C, n. o 3, da Directiva 
2003/87/CE incumba a Comissão de fornecer orienta­
ções, por um procedimento de comitologia, «a fim de 
garantir que a metodologia de atribuição previna dis­
torções indevidas da concorrência e minimize os efei­
tos negativos sobre os incentivos de redução das emis­
sões», há outros elementos relacionados com a meto­
dologia de atribuição das licenças, como a quantidade 
máxima de licenças de emissão gratuitas definida pelo 
artigo 10. o -C, n. o 2, que também necessitam de um 
entendimento comum, 

— o artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE só incide no 
sector da produção de electricidade. É, pois, necessário 
estabelecer também um entendimento comum relativa­
mente às instalações elegíveis para receber transitoria­
mente licenças de emissão gratuitas a título deste ar­
tigo, 

— a Directiva 2003/87/CE não define uma série de ter­
mos técnicos utilizados no seu artigo 10. o -C (caso do 
consumo nacional final bruto e do valor de mercado 
das licenças de emissão atribuídas gratuitamente). Para 
que as disposições em causa sejam aplicadas coerente­
mente nos Estados-Membros que recorram ao 
artigo 10. o -C, são necessárias orientações claras, 

— algumas disposições do artigo 10. o -C da Directiva 
2003/87/CE permitem um certo grau de discricionarie­
dade na sua aplicação pelos Estados-Membros. Trata-se,
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nomeadamente, das disposições relativas ao plano na­
cional de cada Estado-Membro e dos investimentos 
conexos. Outras disposições introduzem na Directiva 
2003/87/CE novos elementos que têm de ser concilia­
dos com a abordagem, orientada para o mercado, do 
regime. A aplicação do artigo 10. o -C não deve contra­
riar os objectivos da Directiva 2003/87/CE nem obstar 
à existência de condições equitativas no mercado in­
terno da União. 

2. NÚMERO MÁXIMO DE LICENÇAS DE EMISSÃO 
ATRIBUÍDAS TRANSITORIAMENTE PELOS ESTADOS- 

-MEMBROS A TÍTULO GRATUITO 

2.1. Determinação do número máximo 

(7) O artigo 10. o -C, n. o 2, da Directiva 2003/87/CE estabelece 
o número máximo de licenças de emissão que podem ser 
atribuídas gratuitamente às instalações elegíveis, nos Esta­
dos-Membros elegíveis, em 2013. Nos termos da disposi­
ção em causa, este número deve diminuir nos anos seguin­
tes, de modo que nenhuma licença de emissão seja atri­
buída a título gratuito em 2020. 

(8) Ao apreciar um pedido em conformidade com o 
artigo 10. o -C, n. o 6, a Comissão analisará se o número 
máximo de licenças de emissão disponibilizadas gratuita­
mente a título do artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE 
num dado Estado-Membro, em 2013, excede o número 
resultante do cálculo efectuado no anexo I, que se baseia 
no artigo 10. o -C, n. o 2. 

2.2. Decréscimo gradual das atribuições gratuitas 

(9) O artigo 10. o -C, n. o 2, da Directiva 2003/87/CE estabelece 
claramente que «o número total de licenças transitórias 
atribuídas a título gratuito» deve «diminuir gradualmente 
até à eliminação total da atribuição de licenças a título 
gratuito em 2020». É, portanto, obrigatória uma trajectória 
gradual credível e convincente desde o ponto de partida da 
atribuição de licenças de emissão a título gratuito, em 
2013, até ao termo da atribuição gratuita de licenças de 
emissão, em 2020. 

(10) No contexto da obrigação legal de reduzir gradualmente, 
no máximo em sete anos, a atribuição de licenças de 
emissão gratuitas do nível máximo de 70 % para 0 %, 
uma trajectória gradual credível e convincente até ao 
termo da atribuição gratuita de licenças de emissão, em 
2020, pressupõe uma tendência decrescente clara nas eta­
pas intermédias entre 70 % e 0 %. 

(11) Ao apreciar um pedido apresentado em conformidade com 
o artigo 10. o -C, n. o 5, da Directiva 2003/87/CE, a Comis­
são analisará se o Estado-Membro pretende transitar gra­
dualmente, de modo credível e convincente, para um sis­
tema pleno de venda em leilão. Atrasar excessivamente as 
reduções redundaria num número globalmente maior de 
licenças de emissão atribuídas a título gratuito no período 
2013-2020, traduzindo-se em distorções indevidas da con­
corrência no mercado da União — o que não seria com­
patível com o artigo 10. o -C, n. o 5, da directiva. A Comis­

são considera que os Estados-Membros devem ter uma 
certa margem de manobra na definição da trajectória de 
redução adequada. Assim, considera a condição da redução 
gradual preenchida, e que não são de prever distorções 
indevidas da concorrência, se o Estado-Membro previr 
uma trajectória de redução linear, ou então uma trajectória 
de redução não-linear na qual o decréscimo de licenças de 
emissão atribuídas a título gratuito entre dois quaisquer 
anos consecutivos do período 2013-2020 não se desvie 
mais de 50 % do decréscimo anual médio necessário nos 
anos subsequentes para atingir 0 % em 2020. 

3. INSTALAÇÕES ELEGÍVEIS 

3.1. Data-limite 

(12) Para serem elegíveis e para poderem beneficiar da atribui­
ção de licenças de emissão a título gratuito para a produ­
ção de electricidade, as instalações devem ter entrado em 
funcionamento o mais tardar em 31 de Dezembro de 
2008. Nos seus pedidos em conformidade com o 
artigo 10. o -C, n. o 5, da Directiva 2003/87/CE, os Esta­
dos-Membros devem demonstrar que as instalações que 
considerem elegíveis, no seu território, para a atribuição 
transitória gratuita de licenças de emissão a título do 
artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE cumprem essa con­
dição, indicando as emissões verificadas nessas instalações 
no período 2008-2010, bem como o número do título de 
emissão, e o titular da conta, da instalação em causa, 
registados no diário independente de operações da Comu­
nidade (DIOC). Estas informações servirão também para 
comprovar que a instalação continua activa e que não 
deixou, entretanto, de funcionar. 

(13) Uma instalação também pode ser elegível para a atribuição 
transitória gratuita de licenças de emissão a título do 
artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE se, em 31 de De­
zembro de 2008, o processo de investimento em causa já 
estava «fisicamente iniciado». 

(14) Isto implica que as decisões necessárias para a construção 
de novas centrais termoeléctricas devem ter sido tomadas 
independentemente da perspectiva de serem atribuídas li­
cenças de emissão gratuitas às novas centrais. 

(15) Em face do exposto, um processo de investimento é con­
siderado já fisicamente iniciado em 31 de Dezembro de 
2008 se puder demonstrar-se que a decisão de investi­
mento não foi influenciada pela possibilidade de atribuição 
de licenças de emissão a título gratuito. Para o efeito, os 
Estados-Membros podem apresentar elementos comprova­
tivos fundamentados de que: 

— em 31 de Dezembro de 2008, as obras de construção 
já tinham sido fisicamente iniciadas no local e eram 
visíveis, ou 

— foi assinado antes de 31 de Dezembro de 2008 um 
contrato para a construção da central termoeléctrica 
em causa entre um investidor (muitas vezes o operador 
da central) e uma empresa incumbida das obras de 
construção.
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A Comissão considera que, no contexto em apreço, o 
início físico das obras de construção pode abranger igual­
mente trabalhos preparatórios para a construção da central 
termoeléctrica em causa. Porém, se for necessária para o 
efeito uma autorização explícita da autoridade nacional 
competente, esta deve ter sido obtida. Os Estados-Mem­
bros devem apresentar o documento que concede essa 
autorização, o qual terá de ser juridicamente válido à luz 
do direito nacional ou do direito da União. Se os trabalhos 
preparatórios não carecerem de autorização explícita, será 
necessário comprovar de outra forma que as obras de 
construção já tinham sido fisicamente iniciadas. 

Esta lista de alternativas não deve ser considerada exaus­
tiva, pois os Estados-Membros podem ter outras maneiras 
de documentar que uma decisão de investimento não foi 
influenciada pela possibilidade de atribuição de licenças de 
emissão a título gratuito. 

(16) Ao efectuar a apreciação prevista no artigo 10. o -C, n. o 6, 
da Directiva 2003/87/CE, a Comissão exigirá elementos 
comprovativos claros e fundamentados da satisfação destas 
condições. Os Estados-Membros devem incluir todas as 
informações pertinentes sobre a matéria nos pedidos que 
apresentem em conformidade com o artigo 10. o -C, n. o 5, 
da Directiva 2003/87/CE. Caso contrário, a Comissão re­
jeitará a lista das instalações abrangidas pelo pedido. 

3.2. Instalações de produção de electricidade 

(17) Nos termos do artigo 10. o -C, n. o 1, da Directiva 
2003/87/CE, os Estados-Membros podem atribuir licenças 
de emissão transitórias a título gratuito a instalações de 
produção de electricidade. A Directiva 2003/87/CE não 
define o conceito de «instalações de produção de electrici­
dade». Num contexto de derrogação da norma geral da 
Directiva 2003/87/CE de que não devem ser atribuídas 
gratuitamente licenças de emissão associadas à produção 
de electricidade, o conceito deve ser interpretado salva­
guardando os objectivos da directiva. 

(18) Esta abordagem assenta na necessidade de evitar qualquer 
impacto negativo da aplicação do artigo 10. o -C da Direc­
tiva 2003/87/CE no sector industrial do Estado-Membro 
em causa e no mercado da União. 

(19) Para definir o conceito de «instalação de produção de elec­
tricidade», ter-se-á em conta o conceito de «produtor de 
electricidade» definido no artigo 3. o , alínea u), da Directiva 
2003/87/CE, igualmente referido («geradores de electrici­
dade») no artigo 10. o -C, n. o 2, da mesma directiva. Este 
último conceito abarca as instalações que produzem ex­
clusivamente electricidade e as instalações que produzem 

electricidade e calor ( 1 ). Todavia, segundo a definição do 
conceito, não seriam abrangidas as instalações nas quais 
decorrem outras actividades constantes do anexo I da Di­
rectiva 2003/87/CE, além da combustão de combustíveis, 
designadamente a produção de electricidade e/ou calor. 

(20) À luz do exposto, a Comissão considera elegíveis para a 
atribuição gratuita de licenças de emissão a título do 
artigo 10. o -C, n. o 1, da Directiva 2003/87/CE: 

a) As instalações abrangidas pela definição de «produtor 
de electricidade» do artigo 3. o , alínea u), da Directiva 
2003/87/CE; e 

b) No caso das instalações que produzem electricidade e 
calor, aquelas das quais só sejam tidas em conta as 
emissões correspondentes à produção de electricidade. 

(21) Ao efectuar a apreciação prevista no artigo 10. o -C, n. o 6, 
da Directiva 2003/87/CE, a Comissão verificará se foram 
facultados elementos comprovativos da observância destes 
critérios. 

(22) Na determinação das emissões correspondentes à produção 
de electricidade no caso das instalações que produzem 
electricidade e calor, os Estados-Membros devem garantir 
a compatibilidade com as medidas de aplicação do 
artigo 10. o -A, nomeadamente o n. o 4, da Directiva 
2003/87/CE e reportar-se à metodologia de atribuição re­
ferida no artigo 10. o -C, n. o 3, da mesma directiva. 

4. REQUISITOS DO PLANO NACIONAL 

4.1. Princípios do plano nacional 

(23) Nos termos do artigo 10. o -C, n. o 1, da Directiva 
2003/87/CE, os Estados-Membros em causa devem apre­
sentar à Comissão um plano nacional de investimentos. A 
Comissão recomenda que os planos nacionais se baseiem 
numa série de princípios comuns destinados a facilitar o 
cumprimento, com equidade e coerência, dos objectivos da 
Directiva 2003/87/CE, em geral, e do artigo 10. o -C, em 
particular: 

Princípio 1: Devem constar do plano nacional investimen­
tos (nas redes ou em serviços auxiliares) que contribuam, 
directa ou indirectamente, para reduzir as emissões de 
gases com efeito de estufa com uma boa relação custo- 
-eficácia.
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( 1 ) Importa sublinhar que mesmo as instalações que, do ponto de vista 
estritamente jurídico, podem ser consideradas «produtores de elec­
tricidade», em conformidade com o artigo 3. o , alínea u), da Directiva 
2003/87/CE, não são consideradas elegíveis para a atribuição de 
licenças de emissão gratuitas a título do artigo 10. o -C da mesma 
directiva se nelas decorrerem outras actividades industriais, ainda que 
as actividades em causa não sejam abrangidas pelo anexo I da Di­
rectiva 2003/87/CE, por dele não constarem ou por não excederem 
o limiar da actividade industrial em causa estabelecido no mesmo 
anexo I.



Princípio 2: Devem constar do plano nacional investimen­
tos destinados a eliminar futuramente, tanto quanto pos­
sível, as situações referidas no artigo 10. o -C, n. o 1, alíneas 
a) ( 1 ) e b) ( 2 ) e primeira condição da alínea c) ( 3 ), da Direc­
tiva 2003/87/CE. 

Princípio 3: Os investimentos devem ser compatíveis entre 
si e com a restante legislação pertinente da União. Não 
podem reforçar posições dominantes nem provocar distor­
ções indevidas da concorrência, nem do comércio, no 
mercado interno. Tanto quanto possível, devem reforçar 
a concorrência no mercado interno da electricidade. 

Princípio 4: Devem constar do plano nacional investimen­
tos adicionais aos que os Estados-Membros têm de efectuar 
para cumprir outros objectivos, ou satisfazer outras exi­
gências legais, da legislação da União. Não devem também 
ser investimentos que se tornem necessários para satisfazer 
o aumento da oferta e da procura de electricidade. 

Princípio 5: Devem constar do plano nacional investimen­
tos que contribuam para a diversificação, e para a redução 
da intensidade carbónica, do cabaz eléctrico (combinação 
de fontes de energia) e das fontes de abastecimento ener­
gético para a produção de electricidade. 

Princípio 6: Os investimentos devem ser economicamente 
viáveis sem a atribuição gratuita de licenças de emissão a 
título do artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE, a partir 
do momento em que cesse a atribuição de licenças nessas 
condições, com excepção das tecnologias emergentes espe­
cíficas ainda no estádio de demonstração predefinidas no 
anexo III. 

(24) Tanto quanto possível, os investimentos constantes dos 
planos nacionais devem respeitar estes princípios. Se não 
for possível respeitar todos os princípios no caso de um 
determinado investimento, o Estado-Membro em causa 
deve justificar pormenorizadamente essa impossibilidade. 
Os investimentos em questão não devem nunca ser con­
trários aos referidos princípios nem comprometer os ob­
jectivos subjacentes. Os investimentos também não devem 
comprometer os objectivos dos Tratados ou de outra le­
gislação pertinente da União. 

(25) Ao apreciar um pedido apresentado em conformidade com 
o artigo 10. o -C, n. o 5, da Directiva 2003/87/CE, a Comis­
são analisará se os investimentos indicados respeitam os 
princípios acima enunciados. Se as informações fornecidas 
pelos Estados-Membros nos pedidos que apresentem em 
conformidade com o artigo 10. o -C, n. o 5, da Directiva 

2003/87/CE não forem suficientemente pormenorizadas 
para que a Comissão os possa apreciar plenamente e ex­
trair uma conclusão fundamentada, a Comissão pode so­
licitar informações adicionais. Se estas não puderem ser 
fornecidas atempadamente, a Comissão rejeitará as partes 
correspondentes do plano nacional. Ao apreciar um pe­
dido, a Comissão pode atender a informações e pareceres 
provenientes de outras fontes. 

(26) Cabe aos Estados-Membros verificar se, com base nas dis­
posições da Directiva 2001/42/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 27 de Junho de 2001, relativa à ava­
liação dos efeitos de determinados planos e programas no 
ambiente ( 4 ), será necessária uma avaliação ambiental do 
plano nacional. 

(27) A Comissão chama ainda a atenção para o facto de que a 
atribuição de licenças de emissão a título gratuito a pro­
dutores de electricidade e o financiamento dos investimen­
tos correspondentes exigidos pelo artigo 10. o -C da Direc­
tiva 2003/87/CE comportam, em princípio, a concessão de 
auxílios estatais, na acepção do artigo 107. o , n. o 1, do 
TFUE. Em conformidade com o artigo 108. o , n. o 3, do 
TFUE, os Estados-Membros devem comunicar à Comissão 
as medidas que contemplem auxílios estatais. Após a co­
municação, o Estado-Membro não pode pôr em execução 
as medidas projectadas antes de tal procedimento haver 
sido objecto de uma decisão final da Comissão. A Comis­
são pretende adoptar proximamente critérios de compati­
bilidade para a apreciação deste tipo de auxílios. Os pedi­
dos a título do artigo 10. o -C, n. o 5, da Directiva 
2003/87/CE e as decisões ulteriores da Comissão sobre 
o assunto em nada prejudicam as obrigações dos Esta­
dos-Membros em matéria de comunicação de auxílios es­
tatais nos termos do artigo 108. o do TFUE. Os Estados- 
-Membros devem, por conseguinte, planear em conformi­
dade as comunicações de auxílios estatais necessárias. Ao 
apreciar a atribuição de licenças de emissão gratuitas, e os 
planos nacionais, ao abrigo do artigo 107. o , n. o 3, do 
TFUE, cabe à Comissão assegurar que não resultem destes 
distorções indevidas da concorrência, atento o objectivo de 
interesse comum visado pelo artigo 10. o -C da Directiva 
2003/87/CE. Designadamente, quando um plano nacional 
concentrar o auxílio num pequeno número de beneficiá­
rios ou quando o auxílio for passível de reforçar a posição 
dos beneficiários no mercado, os Estados-Membros devem 
demonstrar que o auxílio não distorce a concorrência mais 
do que o estritamente necessário, à luz dos objectivos 
gerais da Directiva 2003/87/CE. 

4.2. Investimentos elegíveis 

(28) Atendendo ao título e ao contexto geral do artigo 10. o -C 
da Directiva 2003/87/CE, são elegíveis no âmbito deste 
artigo os investimentos efectuados a partir de 25 de Junho 
de 2009 no sector da electricidade. Porém, não são, em 
princípio, excluídos investimentos noutros sectores energé­
ticos, desde que possam ser justificados, sem margem para 
dúvidas, no quadro do artigo 10. o -C da Directiva 
2003/87/CE.
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( 1 ) Inexistência de ligações directas ou indirectas, em 2007, à antiga 
rede explorada pela UCTE. 

( 2 ) Existência, em 2007, de uma ligação única, de capacidade inferior a 
400 MW, à antiga rede explorada pela UCTE. 

( 3 ) Produção, em 2006, de mais de 30 % da electricidade a partir de um 
único combustível fóssil. ( 4 ) JO L 197 de 21.7.2001, p. 30.



(29) Os Estados-Membros estão bem posicionados para decidir 
que investimentos contribuirão melhor para a moderniza­
ção dos seus sectores de produção de electricidade, ca­
bendo-lhes indicar investimentos que satisfaçam os requi­
sitos da directiva. Cabe-lhes também coordenar a elabora­
ção de relatórios nacionais sobre a concretização dos in­
vestimentos realizados no âmbito do artigo 10. o -C da Di­
rectiva 2003/87/CE ( 1 ). 

(30) Nos seus planos nacionais, os Estados-Membros devem 
incluir uma lista das instalações que efectuam os investi­
mentos constantes do plano nacional, acompanhada de 
uma lista na qual sejam discriminados os investimentos 
programados para resultarem da atribuição gratuita de li­
cenças de emissão. Devem ainda especificar em que me­
dida os investimentos serão financiados por ganhos pro­
venientes da atribuição de licenças de emissão a título 
gratuito e em que ano(s) do ciclo de investimento ocorrerá 
isso. 

(31) Os investimentos financiados por ganhos provenientes da 
atribuição de licenças de emissão gratuitas a título do 
artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE podem comple­
mentar investimentos parcialmente financiados por outras 
fontes da União (por exemplo, fundos provenientes da 
reserva destinada aos novos operadores, prevista no 
artigo 10. o -A, n. o 8, da mesma directiva, fundos regionais, 
Rede Transeuropeia de Energia, Programa de Relança­
mento da Economia Europeia, Programa Energético Euro­
peu para o Relançamento, Plano SET, etc.), se estiver ga­
rantida a conformidade com o exigido no presente docu­
mento e a compatibilidade com os referidos instrumentos 
ou fontes. Nesse casos, contudo, e desde que sejam respei­
tadas as regras da União em matéria de limites totais de 
financiamento, apenas a parte do investimento que bene­
ficie de fundos provenientes da atribuição de licenças de 
emissão gratuitas a título do artigo 10. o -C da Directiva 
2003/87/CE importa para os efeitos do artigo 10. o -C da 
mesma directiva. 

(32) Apresentam-se no anexo IV mais elementos com vista ao 
esclarecimento do entendimento, por parte da Comissão, 
dos conceitos de «infra-estrutura», «tecnologias limpas» e 
«diversificação da combinação de energias e fontes de abas­
tecimento», utilizados no artigo 10. o -C, n. o 1, da Directiva 
2003/87/CE. 

(33) Figura no anexo V uma lista não-exaustiva dos tipos de 
investimento elegíveis a título do artigo 10. o -C da Direc­
tiva 2003/87/CE. 

4.3. Valor de mercado 

(34) Em conformidade com o artigo 10. o -C, n. o 1, da Directiva 
2003/87/CE, o montante dos investimentos constantes 
do plano nacional deve ser equivalente, na medida 
do possível, ao valor de mercado das licenças de emissão 
gratuitas. Os Estados-Membros elegíveis devem utilizar o 
valor de mercado das licenças de emissão como referência 

para a determinação, nos seus planos nacionais, do mon­
tante a investir a nível nacional. 

(35) Uma vez que os Estados-Membros devem indicar nos seus 
planos nacionais o montante preciso que pretendem in­
vestir a título do artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE, 
há que determinar antecipadamente o valor de mercado 
das licenças de emissão a atribuir gratuitamente em con­
formidade com o mesmo artigo, o qual não deve ser 
posteriormente ajustado ( 2 ). 

(36) A Comissão recomenda que o valor de mercado das licen­
ças de emissão atribuídas gratuitamente seja determinado 
recorrendo às projecções dos preços das emissões de car­
bono, com base em modelos, referidas no Documento de 
Trabalho dos Serviços da Comissão anexo à Comunicação 
da Comissão (2010) 265 final ( 3 ), as quais são aí actuali­
zadas em função das novas circunstâncias na União. 

(37) Os Estados-Membros devem, pois, utilizar como referência 
para a determinação do valor de mercado anual das licen­
ças de emissão atribuídas a título gratuito, aplicado nos 
seus planos nacionais, os valores anuais indicados no 
anexo VI, que têm em conta a legislação vigente e os 
objectivos presentes de redução das emissões. Os Esta­
dos-Membros podem, em observância das regras pertinen­
tes dos auxílios estatais, decidir utilizar valores mais eleva­
dos para determinar o montante a investir. Os valores 
indicados no anexo VI são apenas os valores mínimos a 
aplicar. 

(38) O valor dos investimentos efectuados num Estado-Membro 
a título do artigo 10. o -C da directiva deve corresponder ao 
valor de mercado das licenças de emissão atribuídas gra­
tuitamente com base no seu pedido, salvo se o Estado- 
-Membro puder comprovar a impossibilidade objectiva 
dessa correspondência. Nos pedidos que apresentem em 
conformidade com o artigo 10. o -C, n. o 5, da Directiva 
2003/87/CE, os Estados-Membros devem facultar os ele­
mentos comprovativos necessários para que a Comissão 
possa efectuar a apreciação prevista no n. o 6 do mesmo 
artigo.
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( 1 ) Ver igualmente a secção 6 e o anexo VII. 

( 2 ) A determinação do valor de mercado das licenças de emissão gra­
tuitas para os efeitos da presente comunicação é independente da 
determinação dos valores de mercado a efectuar no âmbito das 
apreciações de auxílios estatais. É também independente da evolução 
futura dos preços europeus das emissões de carbono durante o 
terceiro período de comércio de licenças de emissão. A directiva 
admite alguma flexibilidade nesta matéria, ao estabelecer que o mon­
tante do investimento deve ser equivalente, «na medida do possível», 
ao valor de mercado das licenças atribuídas a título gratuito. A 
determinação do valor de mercado das licenças de emissão gratuitas 
para aplicação do artigo 10. o -C deve, por conseguinte, basear-se em 
hipóteses credíveis e convincentes sobre a evolução futura dos pre­
ços das emissões de carbono, mas não tem de reflectir exactamente 
os valores correntes dos contratos à vista, de futuros e a prazo nos 
mercados europeus das emissões de carbono entre 2013 e 2020. 

( 3 ) SEC(2010) 650, Documento de Trabalho dos Serviços da Comissão 
anexo à Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao 
Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité 
das Regiões «Análise das opções para ir além do objectivo de 
20 % de redução das emissões de gases com efeito de estufa e 
avaliação do risco de fuga de carbono» (Background information and 
analysis, Part II).



4.4. Mecanismo destinado a assegurar o equilíbrio 
entre o montante investido e o valor das licenças de 

emissão gratuitas 

(39) A Directiva 2003/87/CE reconhece implicitamente que a 
atribuição de licenças de emissão a título gratuito é passí­
vel de se traduzir em lucros aleatórios, nomeadamente 
quando os operadores podem reflectir o valor financeiro 
das licenças de emissão nos seus consumidores. É o caso 
dos produtores de electricidade e constitui uma das razões 
pelas quais a venda em leilão é o método de atribuição de 
licenças preestabelecido pela directiva, visando «eliminar os 
lucros aleatórios» ( 1 ). 

(40) Em derrogação do princípio da venda em leilão como 
método de atribuição preestabelecido, o artigo 10. o -C da 
Directiva 2003/87/CE prevê a atribuição de licenças de 
emissão a título gratuito aos produtores de electricidade, 
admitindo assim, implicitamente, a ocorrência de lucros 
aleatórios. Todavia, o artigo 10. o -C visa claramente que 
esses lucros sejam utilizados na modernização da produ­
ção de electricidade no Estado-Membro em causa. 

(41) As medidas previstas na legislação da União devem ser 
interpretadas à luz dos seus objectivos. Com base no dis­
posto no artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE e atento o 
objectivo que lhe está subjacente, pode concluir-se que os 
lucros aleatórios das empresas beneficiárias da atribuição 
de licenças de emissão a título gratuito devem ser utiliza­
dos na modernização da produção de electricidade no 
Estado-Membro em causa. Na mesma perspectiva, para 
optimizar a utilização do valor das licenças de emissão 
atribuídas gratuitamente, estas não devem ser utilizadas 
para financiar investimentos que as empresas em causa 
teriam efectuado para cumprir outros objectivos, e satisfa­
zer outras exigências legais, da legislação da União. Caso 
contrário, constituiriam apenas lucros adicionais, que a 
Directiva 2003/87/CE pretende eliminar, contrariando as­
sim os objectivos da mesma. Além disso, essa situação 
causaria distorções indevidas de concorrência, incompatí­
veis com o artigo 10. o -C, n. o 5, da directiva. 

(42) Por estas razões, os beneficiários de licenças de emissão 
atribuídas gratuitamente a título do artigo 10. o -C da Di­
rectiva 2003/87/CE terão de utilizar o valor das licenças de 
emissão gratuitas num investimento constante do plano 
nacional em conformidade com o artigo 10. o -C, n. o 1. 
Se uma empresa receber gratuitamente licenças de emissão 
sem efectuar o referido investimento, ou se receber gratui­
tamente mais licenças de emissão do que as necessárias 
para efectuar o investimento ou investimentos pertinentes 
constantes do plano nacional, terá de ceder o valor das 
licenças a mais à entidade que efectua o investimento. 

(43) Uma vez que, do plano nacional para a modernização da 
produção de electricidade no Estado-Membro, podem 
constar investimentos a efectuar por empresas que não 

estejam obrigadas a respeitar o regime da União ( 2 ), nem 
todas as empresas designadas para efectuar investimentos 
constantes do plano nacional podem receber/receberão li­
cenças de emissão que lhes sejam atribuídas gratuitamente. 
À luz do disposto no artigo 10. o -C, n. os 1 e 4, da Directiva 
2003/87/CE, os operadores de rede referidos no n. o 4 
desse artigo são os operadores das redes de transporte e 
de distribuição, na acepção do artigo 2. o , n. os 4 e 6, da 
Directiva 2009/72/CE do Parlamento Europeu e do Con­
selho, de 13 de Julho de 2009, que estabelece regras co­
muns para o mercado interno da electricidade e que re­
voga a Directiva 2003/54/CE ( 3 ). Essas empresas não po­
dem, em geral, estar ligadas à produção nem ao forneci­
mento (comercialização) de electricidade. Não podem, por­
tanto, receber licenças, embora possam ter de efectuar 
investimentos constantes do plano nacional. 

(44) Em conformidade com o princípio 3 dos princípios apli­
cáveis aos planos nacionais e com o ponto 27 do presente 
documento, sempre que um investimento em produção ou 
fornecimento de electricidade, constante do plano nacional 
referido no artigo 10. o -C, n. o 1, da Directiva 2003/87/CE, 
for passível de gerar distorções indevidas da concorrência 
ou susceptível de reforçar uma posição dominante, o Es­
tado-Membro em causa deve ponderar exigir aos benefi­
ciários das licenças de emissão gratuitas que destinem fun­
dos para investimentos em redes de transporte e de dis­
tribuição, ou para a produção ou fornecimento de electri­
cidade em condições não geradoras desse tipo de distor­
ções. 

(45) Não é igualmente de excluir que seja atribuído a uma 
empresa um número de licenças de emissão gratuitas de 
valor inferior ao necessário para um investimento cons­
tante do plano nacional. Nessa eventualidade, pode justifi­
car-se criar condições para que essas empresas possam 
efectuar o investimento em causa, constante do plano na­
cional. 

(46) Os Estados-Membros podem, portanto, em caso de neces­
sidade e se se justificar, criar um mecanismo mediante o 
qual sejam transferidos os fundos necessários nos casos 
acima referidos. 

(47) Ao criar-se um mecanismo desse tipo, deve, no entanto, 
atender-se sempre ao seguinte: 

a) O valor das licenças de emissão atribuídas gratuita­
mente a título do artigo 10. o -C da Directiva 
2003/87/CE tem de constituir um reflexo dos investi­
mentos constantes do plano nacional, cujo valor deve 
corresponder ao valor das licenças de emissão gratuitas;
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( 1 ) Ver o considerando 15 da Directiva 2009/29/CE. 

( 2 ) O artigo 10. o -C, n. o 4, refere explicitamente os operadores de rede, 
os quais, em conformidade com a legislação da União relativa ao 
mercado interno da electricidade (Directiva 2009/72/CE) têm de 
estar totalmente separados da produção de electricidade. Os opera­
dores que produzam electricidade proveniente de fontes renováveis 
também não receberão licenças de emissão, mas inserem-se no âm­
bito dos investimentos definido no artigo 10. o -C, n. o 1. 

( 3 ) JO L 211 de 14.8.2009, p. 55.



b) Os investimentos constantes do plano nacional finan­
ciados pelo mecanismo têm de respeitar as regras dos 
auxílios estatais ( 1 ); 

c) São admitidos acertos anuais dos fundos e dos investi­
mentos, designadamente o reporte anual de fundos ou 
investimentos para o ano seguinte, desde que o mon­
tante a investir de acordo com o plano nacional seja 
igual ou superior ao valor de mercado da totalidade das 
licenças de emissão atribuídas gratuitamente no período 
de incidência do pedido de derrogação a título do 
artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE, apresentado 
pelo Estado-Membro (ver a secção 2.2). 

(48) A utilização de receitas que os Estados-Membros obte­
nham com os leilões ( 2 ), ou de outras receitas de Estado, 
para financiar investimentos constantes do plano nacional 
proporcionaria lucros aleatórios aos produtores de electri­
cidade que recebessem licenças de emissão gratuitas a tí­
tulo do artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE. À luz dos 
considerandos 15 e 19 da Directiva 2009/29/CE, que al­
tera a Directiva 2003/87/CE, e do artigo 10. o -C, n. o 5, 
alínea e), desta última, assim como da abordagem e objec­
tivos gerais da Directiva 2003/87/CE — que estabelece ser 
a venda em leilão o método preestabelecido de atribuição 
de licenças de emissão —, a Comissão rejeitará os pedidos 
apresentados em conformidade com o referido artigo 10. o - 
-C, n. o 5, nos quais se opte por tal via. 

5. LICENÇAS DE EMISSÃO NÃO-TRANSFERÍVEIS 

(49) Os Estados-Membros que recorram à possibilidade de atri­
buírem licenças de emissão gratuitamente a título do 
artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE podem decidir 
que essas licenças só possam ser utilizadas de modo a 
serem devolvidas a título da instalação e do ano para os 
quais foram atribuídas. Uma empresa que receba licenças 
de emissão sujeitas a esta condição não poderá vendê-las 
no mercado nem transferi-las para outro ano nem permitir 
que sejam devolvidas a título de outra instalação (ainda 
que da mesma empresa). 

(50) Se um Estado-Membro introduzir esta condicionante cor­
rerá o risco de aplicar o artigo 10. o -C de um modo não 
compatível com os objectivos e a arquitectura do regime 
da União, que visa reduzir globalmente as emissões de um 
modo eficiente, em termos económicos, e com uma boa 
relação custo-eficácia. Não seria legal os Estados-Membros 
aplicarem a Directiva 2003/87/CE contrariando os pró­
prios objectivos da mesma. 

(51) A existência de licenças de emissão não-transferíveis elimi­
naria os incentivos a que o titular das mesmas tomasse 
medidas de atenuação das emissões exequíveis a custo 

inferior ao preço vigente da licença de emissão. Do ponto 
de vista do titular das licenças não-transferíveis, sair-lhe-ia 
sempre mais caro tomar essas medidas de atenuação do 
que, simplesmente, compensar as emissões com licenças 
não-transferíveis. 

(52) Atento o exposto, a Comissão recomenda vivamente aos 
Estados-Membros que não recorram à possibilidade de 
atribuírem licenças de emissão não-transferíveis. Se, toda­
via, um Estado-Membro o considerar necessário, deve de­
monstrar que a mesma só é utilizada na medida do ne­
cessário para alcançar algum dos objectivos subjacentes ao 
artigo 10. o -C, que não poderia ser alcançado mais eficaz­
mente de outra maneira. As razões aduzidas pelos Estados- 
-Membros devem ter devidamente em conta os incentivos 
criados no que respeita à redução das emissões, e o au­
mento potencial dos custos de observância do regime de 
comércio de licenças de emissão, decorrentes da opção de 
tornar determinadas licenças de emissão não-transferíveis. 

(53) Sem prejuízo das considerações anteriores, a Comissão 
considera mesmo que, pelo menos, a maior parte das 
licenças de emissão atribuídas gratuitamente a título do 
artigo 10. o -C da directiva deve ser transferível e recomenda 
que o número das eventuais licenças não-transferíveis não 
exceda o correspondente às emissões associadas ao forne­
cimento de electricidade aos sectores não susceptíveis de 
introduzir distorções de concorrência no sector industrial 
do Estado-Membro em causa nem no sector industrial da 
União (poderá ser o caso, por exemplo, do sector domés­
tico). Em aplicação do artigo 10. o -C, n. o 5, alínea e) e 
n. o 6, a Comissão terá de indiferir os pedidos que criariam 
distorções de concorrência indevidas. 

(54) Ao apreciar um pedido apresentado a título do artigo 10. o - 
-C, n. o 5, a Comissão examinará se, à luz dos objectivos da 
Directiva 2003/87/CE, em geral, e do objectivo específico 
do artigo 10. o -C da mesma, em particular, o número de 
licenças de emissão gratuitas tornadas não-transferíveis é 
justificável – ou seja, se é necessário e proporcionado – e 
se eventualmente criará distorções indevidas da concorrên­
cia. A Comissão rejeitará os pedidos apresentados em con­
formidade com o artigo 10. o -C, n. o 5, se considerar que 
estas condições não são respeitadas. 

6. MONITORIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6.1. Apreciação do pedido 

(55) Em conformidade com o artigo 10. o -C, n. o 6, da Directiva 
2003/87/CE, a Comissão apreciará os pedidos tendo em 
conta todos os elementos pertinentes, designadamente os 
enumerados no artigo 10. o -C, n. o 5. Atenderá, igualmente, 
às obrigações decorrentes dos Tratados e aos princípios 
gerais do direito da União. Para facilitar o processo de 
apreciação, os pedidos devem basear-se no modelo cons­
tante do anexo VII do presente documento. A Comissão só 
iniciará a avaliação de um pedido depois de lhe terem sido 
apresentadas todas as informações necessárias, incluindo 
todos os elementos comprovativos necessários para as fun­
damentar.
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(56) A artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE foi introduzido 
para possibilitar a modernização da produção de electrici­
dade nos Estados-Membros elegíveis, sendo por essa razão 
que derroga de um princípio essencial da directiva. De 
acordo com a jurisprudência estabelecida, esta derrogação 
deve ser interpretada e aplicada na medida do estritamente 
necessário para alcançar o objectivo do artigo 10. o -C, sem 
comprometer os objectivos sobrejacentes da Directiva 
2003/87/CE. 

(57) No que respeita ao valor das licenças de emissão atribuídas 
gratuitamente e à relação deste com o montante dos in­
vestimentos, prevista no artigo 10. o -C, n. o 1, da Directiva 
2003/87/CE, é importante referir que, caso o valor das 
licenças de emissão atribuídas gratuitamente não fosse uti­
lizado em investimentos ou o fosse em investimentos que 
teriam sido efectuados para cumprir outros objectivos, e 
satisfazer outras exigências legais, da legislação da União, a 
atribuição gratuita de licenças de emissão proporcionaria 
lucros aleatórios às empresas que delas beneficiassem. 
Nessa eventualidade, não haveria uma contribuição corres­
pondente para alcançar o objectivo que justificou a acei­
tação da atribuição gratuita de licenças de emissão a título 
do artigo 10. o -C. 

(58) Importa ainda referir que, caso as licenças de emissão 
atribuídas gratuitamente a título do artigo 10. o -C da Di­
rectiva 2003/87/CE não sejam utilizadas para os fins para 
que devem ser atribuídas, as vantagens decorrentes dessas 
licenças são passíveis de causar distorções indevidas da 
concorrência, incompatíveis com o artigo 10. o -C, n. o 5, 
alínea e). 

(59) Por estes motivos, a apreciação da Comissão procurará, em 
especial, avaliar se o valor das licenças de emissão gratuitas 
atribuídas a instalações elegíveis a título do artigo 10. o -C 
da Directiva 2003/87/CE é utilizado nos investimentos 
efectuados por essas instalações ou, se assim não for, ve­
rificar se o valor das licenças de emissão gratuitas é cedido 
a instalações, operadores ou empresas que não receberam 
licenças de emissão para compensar os investimentos res­
pectivos constantes do plano nacional, ou que receberam 
um número de licenças insuficiente para esse fim. 

(60) Por razões de transparência e para possibilitar uma apre­
ciação bem fundamentada dos pedidos por parte da Co­
missão, os Estados-Membros devem publicar os pedidos 
antes de os apresentarem à Comissão, para que esta possa 
ter em conta outras informações e pontos de vista. Os 
pedidos apresentados pelos Estados-Membros serão consi­
derados informações sobre ambiente e estarão sujeitos ao 
disposto na Directiva 2003/4/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 28 de Janeiro de 2003, relativa ao acesso 
do público às informações sobre ambiente e que revoga a 
Directiva 90/313/CEE do Conselho ( 1 ), e no Regulamento 
(CE) n. o 1367/2006 do Parlamento Europeu e do Conse­
lho, de 6 de Setembro de 2006, relativo à aplicação das 

disposições da Convenção de Aarhus sobre o acesso à 
informação, participação do público no processo de to­
mada de decisão e acesso à justiça em matéria de ambiente 
às instituições e órgãos comunitários ( 2 ). Caberá ainda aos 
Estados-Membros verificar se os seus planos nacionais ne­
cessitam de ser objecto de uma avaliação ambiental, com 
base no disposto na Directiva 2001/42/CE. 

6.2. Disposições de monitorização e de fiscalização da 
execução, em conformidade com o artigo 10. o -C, n. o 5, 

da Directiva 2003/87/CE 

(61) Para assegurar que os investimentos constantes do plano 
nacional são correctamente executados, os Estados-Mem­
bros devem adoptar disposições claras e eficazes de moni­
torização e de fiscalização da execução aplicáveis aos in­
vestimentos previstos nesse plano. Em conformidade com 
o artigo 10. o -C, n. o 5, alínea d), da Directiva 2003/87/CE, 
essas disposições devem ser descritas pormenorizadamente 
no pedido de atribuição de licenças de emissão a título 
gratuito. 

(62) Incumbe aos Estados-Membros monitorizar e fiscalizar a 
execução dos investimentos constantes dos seus planos 
nacionais. Ao apreciar o pedido de um Estado-Membro 
relativo à atribuição de licenças de emissão a título gratuito 
em conformidade com o artigo 10. o -C, n. o 6, da Directiva 
2003/87/CE, a Comissão verificará atentamente se o Es­
tado-Membro prevê disposições claras e eficazes de moni­
torização e de fiscalização da execução do plano nacional, 
designadamente um mecanismo que permita acompanhar 
de perto, e fiscalizar com eficácia, a execução dos investi­
mentos constantes desse plano. Para o efeito, os Estados- 
-Membros devem ter em vigor as disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas necessárias para que as 
autoridades competentes nacionais, a identificar claramente 
no pedido, procedam ao escrutínio dos investimentos. 

(63) São importantes neste domínio os seguintes aspectos: 

— as disposições em causa devem definir uma série de 
indicadores de observância, dos quais se apresentam 
alguns exemplos no anexo VIII e que as autoridades 
competentes nacionais utilizarão para apreciar a evolu­
ção dos investimentos e a compatibilidade dos mesmos 
com o exigido na Directiva 2003/87/CE e no presente 
documento, 

— devem ser previstas acções de supervisão no terreno, 
para verificar in loco a execução dos investimentos. 
Essas acções devem incluir verificações no local, bem 
como uma auditoria anual independente por auditores 
externos, a cada investimento. Os auditores devem ela­
borar um documento oficial que ateste a natureza de 
cada investimento e o montante exacto gasto em cada 
ano. Esse documento deve igualmente atestar a veraci­
dade das despesas alegadas,
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— as disposições em causa devem pôr em prática uma 
apreciação qualitativa e quantitativa dos investimentos, 
a efectuar por terceiros com vista a comprovar, de 
modo fundamentado e independente, que aqueles são 
conformes com a Directiva 2003/87/CE, com o pre­
sente documento e com o plano nacional, 

— os Estados-Membros devem estabelecer sanções e me­
didas correctivas a aplicar às empresas que não respei­
tem as obrigações de investimento que lhes incumbem 
(ou que não contribuam para os investimentos trans­
ferindo o valor das licenças de emissão gratuitas não 
reflectidas em investimento para o mecanismo desti­
nado a assegurar o equilíbrio entre o montante inves­
tido e o valor das licenças de emissão gratuitas), tendo 
em vista a reposição do equilíbrio entre o valor das 
licenças de emissão atribuídas gratuitamente a título do 
artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE e o montante 
de investimento indicado no plano nacional. Essas me­
didas devem ser efectivas, proporcionadas e dissuasoras 
e incluir: 

— o reembolso obrigatório das licenças de emissão 
atribuídas gratuitamente (valorizadas em função 
do valor de mercado aquando do reembolso), no 
correspondente ao montante do défice de investi­
mento observado, 

— a perda automática das licenças de emissão por 
parte das empresas que não respeitem as obriga­
ções que lhes incumbem decorrentes do plano na­
cional respectivo e do presente documento, desig­
nadamente através da reconversão das licenças de 
emissão gratuitas em licenças a leiloar pelo Estado- 
-Membro em causa, 

— sanções pecuniárias dissuasoras, 

— deve ser possível transferir, de um ano para o ano 
seguinte, parte dos investimentos previstos numa ins­
talação, no correspondente a um montante equivalente 
ao défice de investimentos observado nesse ano. Com­
pete aos Estados-Membros garantir que o montante 
investido no período de incidência do pedido é o ade­
quado. 

(64) Os Estados-Membros devem transmitir anualmente à Co­
missão, nos relatórios que lhes compete apresentar em 
conformidade com o artigo 10. o -C, n. o 1, da Directiva 
2003/87/CE, os resultados do processo de monitorização 
e de fiscalização da execução, acompanhados de elementos 
comprovativos fundamentados. Deve, designadamente, ser 
anexada aos relatórios uma cópia de cada atestado emitido 
pelos auditores externos (assinado e com os carimbos ofi­
ciais), assim como uma tradução autenticada para inglês 
(se os documentos não estiverem já redigidos nessa lín­
gua). Os Estados-Membros podem optar por publicar os 
relatórios anuais dos operadores pertinentes. 

6.3. Relatórios anuais em conformidade com o 
artigo 10. o -C, n. o 1, da Directiva 2003/87/CE 

(65) Os relatórios anuais dos Estados-Membros relativos aos 
investimentos na modernização da produção de electrici­
dade em conformidade com o artigo 10. o -C, n. o 1, da 
Directiva 2003/87/CE devem ser apresentados à Comissão 
até 31 de Janeiro de cada ano, com início em 2014. Esses 
relatórios devem passar em revista a natureza e o mon­
tante dos investimentos efectuados no ano anterior ( 1 ). 

(66) Os relatórios anuais devem confirmar, com elementos fun­
damentados, que os investimentos são executados no ter­
reno e respeitam o exigido pela Directiva 2003/87/CE e 
pelo presente documento, designadamente que contribuem 
para a redução das emissões de gases com efeito de estufa. 

(67) Os relatórios devem ainda demonstrar que o montante 
investido no ano em causa é coerente com o montante 
total de investimento previsto para o período de incidência 
do pedido, estabelecido no plano nacional do Estado-Mem­
bro, com base no valor de mercado das licenças de emis­
são atribuídas gratuitamente definido no presente docu­
mento. Não é necessário que os investimentos correspon­
dam anualmente ao valor de mercado determinado das 
licenças de emissão atribuídas a título gratuito. Todavia, 
as eventuais discrepâncias entre o valor das licenças de 
emissão atribuídas gratuitamente e o montante dos inves­
timentos devem ser remediadas no ano imediato à ocor­
rência, a fim de manter uma trajectória de investimento 
credível ao longo do período de incidência do pedido, 
tomando em linha de conta o número decrescente de 
licenças de emissão que pode ser atribuído gratuitamente. 

(68) Em conformidade com o artigo 10. o -C, n. o 4, da Directiva 
2003/87/CE, os relatórios anuais devem basear-se nos re­
latórios que compete aos operadores apresentar aos Esta­
dos-Membros de 12 em 12 meses sobre a execução dos 
investimentos respectivos, constantes do plano nacional. 
Os relatórios anuais devem basear-se igualmente noutras 
fontes de informação, nomeadamente dados oficiais e da­
dos verificados por fontes independentes. As fontes dos 
dados e as referências dos documentos citados devem fi­
gurar nos relatórios. 

(69) Os relatórios anuais dos Estados-Membros à Comissão 
devem ser disponibilizados com transparência. Em confor­
midade com o artigo 10. o -C, n. o 4, da Directiva 
2003/87/CE, esses relatórios devem ser publicados. A con­
fidencialidade das informações sensíveis do ponto de vista 
comercial deve ser sempre salvaguardada. 

(70) Ao proceder à apreciação prevista no artigo 10. o -C, n. o 6, 
da Directiva 2003/87/CE, a Comissão verificará, com base 
nos elementos fornecidos, se os relatórios anuais estão 
conformes. Caso nem todos os elementos pertinentes te­
nham sido facultados, a Comissão pode solicitar informa­
ções complementares.
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(71) Se um Estado-Membro não fornecer, nos seus relatórios 
anuais, elementos suficientes para comprovar que os in­
vestimentos constantes do plano nacional estão a ser efec­
tuados segundo o programado e em correspondência com 
o valor das licenças de emissão atribuídas gratuitamente, 
conforme consta do plano nacional, e a menos que: 

— o Estado-Membro em causa esteja em condições de 
apresentar, por meio dos seus relatórios nacionais, 
uma justificação sólida do défice de investimento veri­
ficado num determinado ano, ou 

— o Estado-Membro em causa esteja em condições de 
comprovar que foram impostas as medidas correctivas 
previstas no seu pedido, em conformidade com o 
artigo 10. o -C, n. o 5, alínea d), ou 

— o relatório anual do ano imediato forneça elementos 
comprovativos de que o défice de investimento obser­
vado no ano anterior foi remediado, 

a Comissão considerará que existe uma violação da 
condicionalidade implicitamente estabelecida pelo artigo 

10. o -C da Directiva 2003/87/CE, no respeitante à relação, 
exigida pelo n. o 1 do mesmo artigo, entre a atribuição de 
licenças de emissão a título gratuito e os investimentos. 
Esta condicionalidade é crucial para alcançar os objectivos 
subjacentes ao artigo 10. o -C, pois um défice de investi­
mento implica ganhos adicionais para a empresa em causa 
e não contribui para alcançar os objectivos subjacentes da 
Directiva 2003/87/CE, nem os objectivos subjacentes 
àquele artigo, em particular. Consequentemente, esse défice 
pode redundar numa aplicação ilegal da Directiva 
2003/87/CE, contrária aos próprios objectivos da mesma. 
Pode, igualmente, suscitar sérias dúvidas à Comissão em 
relação ao cumprimento das regras dos auxílios estatais. Se 
necessário, a Comissão pode iniciar uma investigação em 
conformidade com o artigo 108. o , n. o 2, do TFUE e/ou um 
procedimento de infracção. Um procedimento em confor­
midade com o artigo 108. o , n. o 2, do TFUE pode redundar 
na suspensão da atribuição gratuita, a título do artigo 10. o - 
-C da Directiva 2003/87/CE, de um número de licenças de 
emissão correspondente ao montante do défice de investi­
mento. Se a situação não for remediada, deve então o 
Estado-Membro em causa colocar à venda em leilão o 
número correspondente de licenças de emissão, em con­
formidade com o regulamento adoptado nos termos do 
artigo 10. o , n. o 4, da Directiva 2003/87/CE.
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ANEXO I 

Determinação do número máximo de licenças de emissão a atribuir a título gratuito 

Para determinar a quantidade de licenças de emissão que um Estado-Membro elegível para o pedido a título do artigo 10.° 
-C da Directiva 2003/87/CE pode atribuir gratuitamente em 2013 e nos anos seguintes, deve proceder-se do seguinte 
modo: 

a) Determina-se a média anual de emissões no período 2005-2007, correspondente a todas as instalações elegíveis; 

b) Determina-se a relação entre a média anual do consumo nacional final bruto (GFNC) no período 2005-2007 e a 
média anual da produção total bruta de electricidade (TGEP) no mesmo período. O número (percentagem) obtido 
representa a proporção de emissões correspondente ao GFNC 05-07 ; 

c) Multiplica-se a média anual das emissões no período 2005-2007 (ver a)) pela proporção de emissões correspondente 
ao GFNC 05-07 [ver b)]; 

d) O resultado obtido dá conta da quantidade de licenças de emissão necessária para cobrir 100 % das emissões 
provenientes da produção de electricidade correspondente ao GFNC. Multiplica-se, em seguida, por uma variável, 
que não pode exceder 0,7 (70 %) em 2013, deve baixar anualmente após 2013 e terá de ser 0 (0 %) em 2020, de 
modo a determinar a quantidade máxima de licenças de emissão que pode ser atribuída transitoriamente a título 
gratuito, em conformidade com a Directiva 2003/87/CE, em 2013 e nos anos seguintes; 

A fórmula seguinte permite determinar a quantidade máxima de licenças de emissão que pode ser atribuída gratuitamente 
a título do artigo 10. o -C, n. o 2: 

TQFA x = (GFNC 05-07 /TGEP 05-07 ) × AAQE EI 
05-07 × a x 

Abreviatura Explicação 

TQFA x Quantidade total de licenças de emissão que pode ser atribuída gratuitamente no ano x, 
em que x representa um ano entre 2013 e 2020 

x Variável representativa de um ano entre 2013 e 2020 

GFNC 05-07 Média anual do consumo nacional final bruto no período 2005-2007 

TGEP 05-07 Média anual, no período 2005-2007, da produção total bruta de electricidade (código 
107000 do Eurostat, código de produto 6000, «energia eléctrica») 

AAQE EI 
05-07 Quantidade média anual de emissões das instalações elegíveis no período 2005-2007 

a x Variável referente à percentagem que as emissões correspondentes ao consumo nacional 
final bruto do Estado-Membro representam em relação à média anual das emissões 
verificadas no período 2005-2007. O valor da variável não pode exceder 0,7 (70 %) 
em 2013 (a 2013 ), deve baixar anualmente após 2013 e terá de ser 0 (0 %) em 2020. 

Para efectuar o cálculo, os Estados-Membros têm de identificar as instalações elegíveis para a atribuição gratuita de 
licenças de emissão a título do artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE. No caso das instalações que produzem elec­
tricidade e calor, só devem ser tidas em conta as emissões provenientes da produção de electricidade. 

O anexo II esclarece melhor o conceito de consumo nacional final bruto e apresenta a fórmula de cálculo do mesmo. 

A quantidade total de licenças de emissão resultante da fórmula supra representa o número máximo de licenças de 
emissão a nível nacional no ano x.
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ANEXO II 

Consumo nacional final bruto e respectiva fórmula de cálculo 

O conceito de consumo nacional final bruto (GFNC) de electricidade é o elemento-chave para a determinação do número 
máximo de licenças de emissão gratuitas em conformidade com o artigo 10. o -C, n. o 2, da Directiva 2003/87/CE. Não se 
trata, porém, de um termo estatístico definido ou utilizado pelo Eurostat, pelo que deve ser interpretado no contexto do 
artigo 10. o -C. 

À luz das disposições pertinentes desse artigo, o consumo nacional final bruto abrange a quantidade de electricidade 
fornecida à porta do consumidor final, ou seja, o consumo total de electricidade de todos os consumidores domésticos do 
país, incluindo a proporção da produção total de electricidade necessária para produzir, transportar e distribuir a 
electricidade consumida a esse nível. 

No que respeita à exportação e importação de electricidade, só as importações líquidas (importação superior à exportação) 
devem ser consideradas num Estado-Membro para efeitos de GFNC. Uma vez que os produtores de electricidade de um 
Estado-Membro não devem receber licenças de emissão gratuitas a título de electricidade consumida, mas não produzida, 
nesse Estado-Membro, há que excluir as importações líquidas na determinação do GFNC. 

O consumo nacional final bruto só diz respeito à electricidade, não abrangendo nenhuma outra forma de energia. Numa 
perspectiva de transparência, deve basear-se em dados publicados e em conceitos estatísticos geralmente aceites, forne­
cidos e utilizados pelo Eurostat. A fórmula de cálculo do GFNC é a seguinte: 

GFNC = FEC – M NET + {[(FEC – M NET )/(TGEP + M NET )] × TDL} + {[(FEC – M NET )/TGEP] × C EG } 

Conceitos estatísticos Código Eurostat associado ao código de produto 6000, 
«energia eléctrica» 

GFNC Consumo nacional final bruto de electricidade Não aplicável 

FEC Consumo de energia final (electricidade) 101700 

M NET Importação líquida de electricidade 100600 

TGEP Produção total bruta de electricidade 107000 

TDL Perdas de transporte e de distribuição 101400 

C EG Consumo de electricidade do sector eléctrico 101301 

Os valores a utilizar na fórmula são as médias anuais no período 2005-2007 correspondentes a cada conceito indicado 
no quadro. O resultado obtido constitui o GFNC 05-07 utilizado no anexo I.
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ANEXO III 

Tecnologias emergentes específicas predefinidas ainda no estádio de demonstração 

A. CATEGORIAS DE PROJECTOS 

I. Categorias de projectos de demonstração CAC [captura e armazenamento geológico de carbono, com limiares 
de capacidade mínimos ( 1 )]: 

— produção de energia eléctrica: pré-combustão, 250 MW; 

— produção de energia eléctrica: pós-combustão, 250 MW; 

— produção de energia eléctrica: oxigénio-combustível, 250 MW. 

II. Categorias de projectos de demonstração FRE (fontes renováveis de energia) inovadores (com limiares de 
capacidade mínimos): 

— Subcategorias de projectos no domínio da bioenergia: 

— transformação de lignocelulose em vectores bioenergéticos intermédios na forma de sólidos, líquidos ou lamas, 
por pirólise (capacidade: 40 kt/ano de produto final); 

— transformação de lignocelulose em vectores bioenergéticos intermédios na forma de sólidos, líquidos ou lamas, 
por torrefacção (capacidade: 40 kt/ano de produto final); 

— transformação de lignocelulose em gás natural de síntese ou em gás natural de síntese e/ou energia eléctrica, 
por gaseificação (capacidade: 40 milhões de metros cúbicos normais de produto final/ano ou 100 GWh/ano de 
energia eléctrica); 

— transformação de lignocelulose em biocombustíveis ou biolíquidos e/ou energia eléctrica, por gaseificação com 
aquecimento directo (capacidade: 15 milhões de litros de produto final/ano ou 100 GWh/ano de energia 
eléctrica). A produção de gás natural de síntese não se insere nesta subcategoria; 

— transformação de matérias-primas lignocelulósicas (por exemplo, lixívia negra e/ou produtos de pirólise ou 
torrefacção) em quaisquer biocombustíveis, por gaseificação com arrastamento (capacidade: 40 milhões de 
litros de produto final/ano); 

— transformação de lignocelulose em energia eléctrica, com uma eficiência de 48 %, com base no poder calorífico 
inferior de misturas com 50 % de humidade (capacidade: 40 MWe ou superior); 

— transformação de lignocelulose em etanol e em álcoois superiores, por processos químicos e biológicos 
(capacidade: 40 milhões de litros de produto final/ano); 

— transformação de lignocelulose e/ou resíduos domésticos em biogás, biocombustíveis ou biolíquidos, por 
processos químicos e biológicos (capacidade: 6 milhões de m 3 normais de metano/ano ou 10 milhões de 
litros de produto final/ano); 

— transformação de algas e/ou microrganismos em biocombustíveis ou biolíquidos, por processos químicos e/ou 
biológicos (capacidade: 40 milhões de litros de produto final/ano); 

Nota: devem cumprir-se os critérios de sustentabilidade aplicáveis aos biocombustíveis e biolíquidos estabelecidos 
na Directiva 2009/28/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 2 ) relativa à promoção da utilização de energia 
proveniente de fontes renováveis, nas acepções daquela directiva. 

— Subcategorias de projectos no domínio da concentração de energia solar: 

— concentradores parabólicos ou sistemas de Fresnel que utilizem sais fundidos ou outros fluidos térmicos 
ecológicos, de capacidade nominal 30 MW; 

— concentradores parabólicos ou sistemas de Fresnel baseados na geração directa de vapor, de capacidade 
nominal 30 MW (temperatura do vapor superior a 500 °C); 

— sistemas de torre com ciclo de vapor sobreaquecido (torres múltiplas ou combinação colectores-torre), de 
capacidade nominal 50 MW; 

— sistemas de torre a ar comprimido, com temperaturas superiores a 750 °C e turbinas híbridas a gás, de 
capacidade nominal 30 MW;
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— centrais eléctricas com pratos parabólicos Stirling (dish Stirling) de produção em larga escala, com eficiência de 
conversão de energia solar em energia eléctrica superior a 20 % e capacidade nominal mínima de 25 MW; 

Nota: as instalações de demonstração não podem incluir refrigeração a seco, hibridação e sistemas (avançados) de 
armazenamento de calor. 

— Subcategorias de projectos no domínio da energia fotovoltaica: 

— instalações de produção em grande escala de energia fotovoltaica com concentradores, de capacidade nominal 
20 MW; 

— instalações de produção em grande escala de energia fotovoltaica baseadas em junções múltiplas com películas 
finas de silício, de capacidade nominal 40 MW; 

— instalações de produção em grande escala de energia fotovoltaica baseadas em materiais de (dis)selenieto de 
cobre, índio e gálio (CIGS), de capacidade nominal 40 MW; 

— Subcategorias de projectos no domínio da energia geotérmica: 

— sistemas geotérmicos melhorados em campos de tensões de tracção, de capacidade nominal 5 MWe; 

— sistemas geotérmicos melhorados em campos de tensões de compressão, de capacidade nominal 5 MWe; 

— sistemas geotérmicos melhorados em zonas com rochas sedimentares compactas profundas, rochas graníticas e 
outras estruturas cristalinas, de capacidade nominal 5 MWe; 

— sistemas geotérmicos melhorados em calcários profundos, de capacidade nominal 5 MWe; 

Nota: as aplicações de produção combinada de calor e electricidade com os mesmos limiares eléctricos só são 
elegíveis para a produção de electricidade. 

— Subcategorias de projectos no domínio da energia eólica: 

— sistemas eólicos ao largo (potência mínima das turbinas: 6 MW), de capacidade nominal 40 MW; 

— sistemas eólicos ao largo (potência mínima das turbinas: 8 MW), de capacidade nominal 40 MW; 

— sistemas eólicos ao largo (potência mínima das turbinas: 10 MW), de capacidade nominal 40 MW; 

— sistemas eólicos flutuantes ao largo, de capacidade nominal 25 MW; 

— turbinas eólicas instaladas em terra, optimizadas para terrenos complexos (p. ex. terrenos florestais e zonas 
montanhosas), de capacidade nominal 25 MW; 

— turbinas eólicas instaladas em terra, optimizadas para climas frios (compatíveis com temperaturas inferiores a 
– 30 °C e condições extremas de formação de gelo), de capacidade nominal 25 MW; 

— Subcategorias de projectos no domínio do aproveitamento da energia dos oceanos: 

— dispositivos de aproveitamento da energia das ondas, de capacidade nominal 5 MW; 

— dispositivos de aproveitamento da energia das marés e das correntes marítimas, de capacidade nominal 5 MW; 

— conversores de energia térmica dos oceanos (OTEC) de capacidade nominal 10 MW; 

— Subcategorias de projectos no domínio hidroeléctrico: 

— produção de energia eléctrica com geradores de supercondutividade a altas temperaturas: 20 MW; 

— Subcategorias de projectos no domínio da gestão da produção distribuída de energias renováveis (smart grids): 

— gestão e optimização da produção distribuída de energias renováveis, em pequena e média escala, em zonas 
rurais com predomínio de energia de origem solar: 20 MW na rede de baixa tensão e 50 MW na rede de média 
tensão;
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— gestão e optimização da produção distribuída de energias renováveis, em pequena e média escala, em zonas 
rurais com predomínio de energia de origem eólica: 20 MW na rede de baixa tensão e 50 MW na rede de 
média tensão; 

— gestão e optimização da produção distribuída de energias renováveis, em pequena e média escala, em zonas 
urbanas: 20 MW na rede de baixa tensão e 50 MW na rede de média tensão; 

Nota: não está excluído o recurso a cargas activas (aquecedores eléctricos/bombas de calor, etc.).
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ANEXO IV 

Infra-estrutura, tecnologias limpas, diversificação da combinação de energias e das fontes de abastecimento 

No contexto da utilização da noção de «infra-estrutura» na legislação pertinente da União ( 1 ), resulta claro que o termo 
abrange todas as instalações de rede necessárias para o transporte (transmissão e distribuição) da electricidade, sem 
prejuízo de poder entender-se que a noção de «infra-estrutura» também cobre as instalações de produção de electricidade. 

Embora não exista uma definição aplicável de «tecnologias limpas», a Comissão, para efeitos do presente documento, 
utiliza o termo para se referir às tecnologias de produção de electricidade a que estão associadas emissões de carbono 
relativamente baixas ou um nível elevado de protecção do ambiente, designadamente a produção de energia a partir de 
fontes renováveis. 

A Comissão considera que o aumento da proporção de energia proveniente de fontes renováveis no total de energias 
primárias e na produção de electricidade contribuirá sempre para diversificar a combinação de energias (cabaz energético) 
e as fontes de abastecimento, tornando a oferta total de energia mais equilibrada e menos dependente da importação de 
combustíveis fósseis. 

O declínio da produção interna de energia traduzir-se-á, inevitavelmente, num aumento da dependência em relação à 
importação de energia ( 2 ). Por exemplo, prevê-se que, até 2020, as importações de gás da União aumentem para 73 %, 
face aos 61 % actuais. Embora se considere esta situação razoavelmente equilibrada ao nível da União, alguns Estados- 
-Membros, elegíveis para a aplicação do artigo 10. o -C, estão dependentes de um único fornecedor para a satisfação de 
100 % das suas necessidades de gás. Nesses casos, os investimentos destinados a diversificar o abastecimento de gás aos 
Estados-Membros em causa podem contribuir consideravelmente para diversificar o cabaz energético e reforçar a segu­
rança de aprovisionamento dos mesmos. Os referidos investimentos devem ser compatíveis com o objectivo de redução 
da intensidade carbónica do abastecimento energético desses Estados-Membros, outra maneira de reforçar a segurança do 
aprovisionamento, reduzindo simultaneamente as emissões de gases com efeito de estufa.
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ANEXO V 

Tipos de investimento elegíveis 

Os tipos de investimento elegíveis no âmbito do artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE são os seguintes: 

Tipos de investimento 

A Adaptação de infra-estruturas 

B Modernização de infra-estruturas 

C Tecnologias limpas 

D Diversificação da combinação de energias (cabaz energético) 

E Diversificação das fontes de abastecimento 

Seguem-se alguns exemplos de investimentos elegíveis a título do artigo 10. o -C: 

a) Modernização da produção de electricidade com vista a torná-la mais eficiente e menos emissora de CO 2 (melhor 
relação entre o consumo bruto e líquido de electricidade, isto é, aumento da proporção líquida no consumo bruto de 
electricidade, e menos emissões de CO 2 por MW e ); 

b) Redução das emissões de CO 2 por adaptação das centrais termoeléctricas a carvão (em função do estado da técnica); 

c) Produção de electricidade a partir de fontes de energia renováveis (além da meta estabelecida na Directiva «Fontes 
renováveis de energia»), incluindo o necessário ao nível das redes; 

d) Substituição de capacidades de produção mais intensivas por capacidades de produção menos intensivas, em termos de 
emissões de CO 2 . 

e) Captura e armazenamento geológico de carbono; 

f) Produção distribuída de energias renováveis (smart grids); 

g) Produção combinada de calor e electricidade, incluindo o necessário ao nível das redes. 

Esta lista não é exaustiva. Deve ser apreciada a compatibilidade com as regras dos auxílios estatais dos projectos elegíveis 
que os compreendam.
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ANEXO VI 

Projecções, com base em modelos, dos preços das emissões de carbono no terceiro período de comércio de 
licenças 

Projecções dos preços das emissões de carbono (média anual em 
euros/tonelada de CO 2 ) 

2010-2014 2015-2019 

Em euros de 2008 14,5 20,0 

Em euros de 2005 13,6 18,7 

Estes valores decorrem do cenário de base definido no Documento de Trabalho dos Serviços da Comissão anexo à 
Comunicação da Comissão «Análise das opções para ir além do objectivo de 20 % de redução das emissões de gases com 
efeito de estufa e avaliação do risco de fuga de carbono» (Background information and analysis, Part II), SEC(2010) 650.
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ANEXO VII 

Modelo de pedido em conformidade com o artigo 10. o -C, n. o 5 

No seus pedidos de atribuição transitória de licenças de emissão a título gratuito em conformidade com o artigo 10. o -C, 
n. o 5, da Directiva 2003/87/CE, os Estados-Membros devem utilizar o modelo seguinte e fornecer as informações nele 
especificadas: 

A. Elegibilidade de Estados-Membros 

Prova do cumprimento de, pelo menos, uma das condições do artigo 10. o -C, n. o 1, da Directiva 2003/87/CE. 

B. Instalações consideradas elegíveis para a atribuição transitória de licenças de emissão a título gratuito, número máximo de licenças 
de emissão gratuitas e número de licenças de emissão gratuitas atribuídas a essas instalações, incluindo as licenças de emissão não- 
-transferíveis 

1. Lista das instalações consideradas elegíveis para a atribuição transitória de licenças de emissão gratuitas a título do 
artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE. 

2. Número máximo de licenças de emissão gratuitas em 2013 e nos anos seguintes. 

3. Atribuição transitória de licenças de emissão gratuitas, por instalação. 

3.1. Número de licenças de emissão gratuitas, com base nas emissões verificadas no período 2005-2007. 

3.2. Número de licenças de emissão gratuitas, com base nos parâmetros de referência. 

3.3. Informações pormenorizadas sobre o número de licenças de emissão não-transferíveis atribuídas a instalações 
elegíveis. 

C. Plano nacional e investimentos constantes do plano nacional, elegibilidade desses investimentos, equilíbrio entre o valor de mercado 
das licenças de emissão atribuídas a título gratuito e o montante dos investimentos 

O plano nacional deve definir a estratégia do Estado-Membro para a modernização da produção de electricidade durante o 
período de atribuição transitória de licenças de emissão a título gratuito. Deve precisar os investimentos nesse contexto e 
o papel da cada tipo de investimento na consecução do objectivo estabelecido. O plano nacional também deve atribuir a 
execução de cada investimento dele constante a um ano determinado, tomando em linha de conta o número decrescente 
de licenças de emissão gratuitas durante o período de atribuição transitória de licenças de emissão a título gratuito. 

Os Estados-Membros devem especificar, relativamente a cada investimento constante do plano nacional: 

— A empresa que efectua o investimento; 

— O tipo de investimento, de acordo com o anexo V; 

— O montante do investimento; 

— O número e valor de mercado das licenças de emissão atribuídas a título gratuito à empresa para o investimento em 
causa; 

— Os princípios com os quais o investimento é conforme, incluindo as informações necessárias para apreciar essa 
conformidade. 

Se um Estado-Membro recorrer a um mecanismo destinado a assegurar a correspondência entre o valor das licenças de 
emissão atribuídas gratuitamente a título do artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE e o montante dos investimentos 
constantes do plano nacional, deve precisar a abordagem geral, a base jurídica e o modo de funcionamento do meca­
nismo. Deve igualmente estabelecer disposições legais que garantam a disponibilização, por meio dos relatórios a 
apresentar à Comissão em conformidade com o artigo 10. o -C, n. o 1, da Directiva 2003/87/CE, de informações sobre 
os fluxos financeiros líquidos no âmbito do mecanismo em causa. 

D. Disposições de monitorização e de fiscalização da execução dos investimentos previstos no plano nacional 

Os Estados-Membros devem: 

— Fornecer uma descrição pormenorizada das disposições de monitorização e de fiscalização da execução nele vigentes, 
incluindo indicadores de observância, disposições em matéria de visitas aos locais e verificações independentes dos 
investimentos; 

— Estabelecer disposições precisas destinadas a garantir que as empresas respeitam a obrigação de executarem os 
investimentos constantes do plano nacional, incluindo as sanções a aplicar em caso de não-conformidade. 

E. Transparência e consulta pública 

Os Estados-Membros devem resumir o processo de elaboração do pedido e do plano e o modo como o público foi 
informado e participou.
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ANEXO VIII 

Exemplos de indicadores de observância 

As disposições de monitorização e de fiscalização da execução devem conter indicadores de observância que permitam 
demonstrar que os investimentos são conformes com os princípios estabelecidos nas orientações, nomeadamente no 
respeitante aos requisitos dos programas nacionais. 

Seguem-se alguns exemplos desses indicadores (lista não-exaustiva): 

a) Comparação do factor de emissões da tecnologia adoptada por cada instalação devido aos investimentos efectuados a 
título do artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE com o factor de emissões da tecnologia utilizada antes da adaptação/ 
/modernização; 

b) Comparação do factor de emissões da tecnologia adoptada por cada instalação devido aos investimentos efectuados a 
título do artigo 10. o -C da Directiva 2003/87/CE com o factor de emissões da melhor tecnologia disponível na União 
Europeia tendo em conta o combustível utilizado; 

c) Redução esperada e redução concretizada das emissões de gases com efeito de estufa geradas pela produção nacional 
de electricidade, devido aos investimentos efectuados a título do artigo 10. o -C (comparativamente ao cenário status 
quo); 

d) Redução esperada e redução concretizada da parcela do combustível fóssil dominante na produção nacional de 
electricidade, devido aos investimentos efectuados a título do artigo 10. o -C; 

e) Ganhos de eficiência esperados e obtidos no processo de produção de electricidade/nas redes de distribuição de 
electricidade (em termos de MWh poupados), devido aos investimentos efectuados a título do artigo 10. o -C, e reduções 
correspondentes das emissões de CO 2 ; 

f) Aumento esperado e aumento concretizado da parcela de fontes de energia sem emissões de CO 2 e de combustíveis 
menos emissores de CO 2 no cabaz energético (combinação de energias) nacional, devido aos investimentos efectuados 
a título do artigo 10. o -C; 

g) Capacidades (em MW) instaladas em exploração em Dezembro de 2008 que serão substituídas por novas capacidades 
mais hipocarbónicas financiadas por investimentos efectuados a título do artigo 10. o -C; 

h) Parcela das capacidades instaladas em exploração em Dezembro de 2008 substituída por novas capacidades mais 
hipocarbónicas financiadas por investimentos efectuados a título do artigo 10. o -C, comparativamente à capacidade 
total instalada em exploração em Dezembro de 2008; 

i) Capacidades (em MW) instaladas de energia proveniente de fontes renováveis a entrar em exploração devido aos 
investimentos efectuados a título do artigo 10. o -C; 

j) Parcela dos fundos a título do artigo 10. o -C no montante total do projecto de investimento; 

k) Relativamente aos investimentos beneficiários de fundos de outras origens da União e/ou de outras fontes públicas ou 
privadas, parcela de cada fonte de financiamento da União ou de outras origens públicas ou privadas no montante 
total do projecto de investimento; 

l) Resultados financeiros esperados dos investimentos efectuados a título do artigo 10. o -C (taxa de rentabilidade finan­
ceira, relação custos/benefícios, etc.).
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V 

(Avisos) 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

COMISSÃO EUROPEIA 

Convite à apresentação de candidaturas a subvenções para investigadores no âmbito do programa 
de trabalho conjunto do Programa Europeu de Investigação Metrológica (EMRP) 

(2011/C 99/04) 

É por este meio anunciada a publicação de um convite à apresentação de candidaturas a subvenções para 
investigadores no âmbito do programa de trabalho do Programa Europeu de Investigação Metrológica. 

Convidam-se os interessados a apresentarem a sua candidatura a partir de 31 de Março de 2011 para: 

— Fase 3 do convite lançado em nome dos consórcios de projectos conjuntos de investigação para bolsas 
de excelência para investigadores (REG) e bolsas de mobilidade para investigadores (RMG). 

As possibilidades de subvenções para investigadores no âmbito do EMRP estão ligadas aos projectos 
conjuntos de investigação financiados no seguinte âmbito: 

— Convite EMRP 2009 — Energia; 

— Convite EMRP 2010 — Indústria e Ambiente. 

A data de encerramento é 6 de Maio de 2011. 

As informações sobre as modalidades do convite e a documentação relativa ao convite são publicadas no 
seguinte sítio Web: 

http://www.emrponline.eu/adverts
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CONVITE ESPECÍFICO À APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS — EAC/16/11 

Carta Universitária Erasmus 2012 

(2011/C 99/05) 

1. Objectivos e descrição 

A Carta Universitária Erasmus constitui o enquadramento geral para as actividades de cooperação europeia 
que uma instituição de ensino superior poderá realizar no âmbito do programa Erasmus ao abrigo do 
programa «Aprendizagem ao Longo da Vida». A atribuição da Carta Universitária Erasmus constitui uma 
condição prévia para a organização da mobilidade de estudantes, de docentes e de outro pessoal univer­
sitário, a realização de cursos de línguas intensivos e de programas intensivos no âmbito do programa 
Erasmus, bem como a candidatura a projectos multilaterais, a redes e a medidas de acompanhamento e 
ainda a organização de visitas preparatórias pelas instituições de ensino superior. A Carta Universitária 
Erasmus baseia-se na decisão do programa «Aprendizagem ao Longo da Vida» ( 1 ), que abrange o período de 
2007 a 2013. Os objectivos específicos deste programa estão enunciados no artigo 1. o , n. o 3, da referida 
decisão. 

2. Candidatos elegíveis 

A Carta Universitária Erasmus é aplicável a todas as instituições de ensino superior especificadas no 
artigo 2. o , n. o 10, da decisão. 

Os candidatos devem estar estabelecidos num dos países seguintes: 

— os 27 Estados-Membros da União Europeia, 

— os países da EFTA: Islândia, Liechtenstein, Noruega e Suíça, 

— os países candidatos à adesão: Turquia e Croácia. 

3. Prazos para a apresentação das candidaturas 

As candidaturas respeitantes à Carta Universitária Erasmus devem ser apresentadas até 25 de Maio de 2011. 

4. Informações completas 

A informação sobre o programa Erasmus e a Carta Universitária Erasmus pode ser consultada na Internet, 
no seguinte endereço: 

http://ec.europa.eu/llp 

As candidaturas devem ser apresentadas em conformidade com as orientações que a Agência de Execução 
relativa à Educação, ao Audiovisual e à Cultura disponibiliza no seguinte endereço: 

http://eacea.ec.europa.eu/llp/index_en.htm
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AUTORIDADE EUROPEIA PARA A SEGURANÇA DOS 
ALIMENTOS 

Convite à manifestação de interesse de cientistas para integrar os Painéis Científicos e o Comité 
Científico da Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos (Parma, Itália) 

(2011/C 99/06) 

— Painel da Saúde e do Bem-estar dos Animais (AHAW); 

— Painel dos Aditivos Alimentares e Fontes de Nutrientes Adicionados aos Alimentos (ANS); 

— Painel dos Riscos Biológicos (BIOHAZ); 

— Painel dos Materiais em Contacto com os Géneros Alimentícios, Enzimas, Aromatizantes e 
Auxiliares Tecnológicos (CEF); 

— Painel dos Contaminantes da Cadeia Alimentar (CONTAM); 

— Painel dos Aditivos e Produtos ou Substâncias Utilizados nos Alimentos para Animais (FEE­
DAP); 

— Painel dos Organismos Geneticamente Modificados (GMO); 

— Painel dos Produtos Dietéticos, Nutrição e Alergias (NDA); 

— Painel da Fitossanidade (PLH); 

— Painel dos Produtos Fitossanitários e Respectivos Resíduos (PPR); 

— Comité Científico (SC) 

Ref. a : EFSA/E/2011/001 

1. Objecto do convite 

O presente convite é dirigido a cientistas que desejem candidatar-se a membros do Comité Científico (SC) da 
Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos (EFSA) ou de um dos seus Painéis Científicos: Saúde e 
Bem-estar dos Animais (AHAW), Aditivos Alimentares e Fontes de Nutrientes Adicionados aos Alimentos 
(ANS), Riscos Biológicos (BIOHAZ), Materiais em Contacto com os Géneros Alimentícios, Enzimas, Aro­
matizantes e Auxiliares Tecnológicos (CEF), Contaminantes da Cadeia Alimentar (CONTAM), Aditivos e 
Produtos ou Substâncias Utilizados nos Alimentos para Animais (FEEDAP), Organismos Geneticamente 
Modificados (GMO), Produtos Dietéticos, Nutrição e Alergias (NDA), Fitossanidade (PLH), e Produtos Fitos­
sanitários e Respectivos Resíduos (PPR). 

O mandato de três anos dos actuais membros do Comité Científico e de oito dos Painéis Científicos 
(exceptuam-se o ANS e o CEF) expira em meados de 2012. Os novos membros serão nomeados para o 
mandato de três anos subsequente, que se inicia em meados de 2012 e termina em meados de 2015. 

No que respeita aos membros dos Painéis Científicos ANS e CEF, o mandato de três anos inicia-se em 
meados de 2011 e prolonga-se até meados de 2014. Os novos membros que preencherão os lugares vagos 
nesses painéis poderão ser seleccionados com base na lista de reserva constituída na sequência do presente 
convite. A mesma lista de reserva poderá ser utilizada para a nomeação dos novos membros dos Painéis 
Científicos ANS e CEF para o mandato de três anos seguinte, que se inicia em meados de 2014 e termina 
em meados de 2017.
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Os peritos que integram as actuais listas de reserva — ou seja, as listas formadas na sequência do convite 
EFSA/E/2009/001 («a lista de reserva de 2009») e dos convites EFSA/E/2010/001 e EFSA/E/2010/002 («a 
lista de reserva de 2011») — e pretendam integrar o Comité Científico ou os Painéis Científicos em 2012 ou 
a lista de reserva de 2012 deverão apresentar uma nova candidatura em resposta ao presente convite. 

As listas de reserva de 2009 e 2011 deixarão de ter validade logo que esteja constituída a lista de reserva de 
2012. 

2. A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos 

A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos (EFSA) é a pedra angular da União Europeia (UE) 
em matéria de avaliação dos riscos de segurança dos géneros alimentícios e dos alimentos para animais. Em 
estreita colaboração com as autoridades nacionais e mediante consulta aberta às suas partes interessadas, a 
EFSA fornece pareceres científicos independentes e assegura uma comunicação clara sobre os riscos exis­
tentes e emergentes, baseando-se nas metodologias e nos dados científicos mais actualizados que estejam 
disponíveis. Os seus pareceres científicos fundamentam as políticas e as decisões dos responsáveis pela 
gestão dos riscos nas Instituições e nos Estados-Membros da UE. 

A EFSA reúne os melhores peritos da Europa no domínio da avaliação dos riscos em matéria de segurança 
dos géneros alimentícios e dos alimentos para animais, os quais agem de forma independente ao serviço de 
uma organização autónoma e com gestão própria, formulando pareceres científicos do mais alto nível para 
as Instituições Europeias e os Estados-Membros. 

A Autoridade está empenhada em aplicar as normas fundamentais da excelência científica, abertura, trans­
parência, independência e capacidade de resposta. Trabalhando de forma independente, aberta e trans­
parente, a EFSA formula os melhores pareceres científicos possíveis e contribui, assim, para reforçar o 
sistema europeu de segurança dos géneros alimentícios e dos alimentos para animais. 

Para mais informações sobre a EFSA, queira consultar o seu regulamento de base: 

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CONSLEG:2002R0178:20090807:PT:PDF 

3. Os Painéis Científicos e o Comité Científico da EFSA 

O Comité Científico e os Painéis Científicos são responsáveis pela elaboração dos pareceres científicos da 
Autoridade e de outros pareceres, consoante necessário, dentro das respectivas esferas de competência. 
Emitem pareceres científicos e orientações para os gestores de riscos. Este trabalho proporciona uma 
base sólida para a formulação de medidas legislativas ou de orientação política europeias e apoia os gestores 
de riscos na tomada de decisões. 

Os Painéis Científicos são constituídos, normalmente, por vinte e um (21) cientistas independentes. O 
Comité Científico é composto pelos presidentes de cada um dos Painéis Científicos e por mais seis (6) 
cientistas. 

Os membros do Comité Científico e dos Painéis Científicos são nomeados para um mandato de três anos, 
renovável duas vezes. Devem participar e contribuir activamente em todas as reuniões do Comité Científico 
ou dos Painéis Científicos nas quais sejam aprovados pareceres, declarações ou documentos de orientação. 

Esses pareceres, declarações e documentos de orientação são publicados no EFSA Journal, uma publicação 
mensal indexada a bases de dados bibliográficos relevantes para o trabalho da Autoridade. 

Os candidatos devem consultar o anexo I publicado no sítio Internet da EFSA, que contém uma 
descrição detalhada do âmbito das competências do Comité Científico e dos Painéis Científicos. 

Os candidatos devem analisar atentamente o anexo I aquando da preparação das suas candidaturas. Para se 
determinar se os candidatos satisfazem ou não os critérios de selecção (ver ponto 5), será examinada 
cuidadosamente a adequação entre os perfis dos candidatos e as competências do Comité Científico ou 
dos Painéis Científicos.
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Para mais informações sobre a selecção dos membros do Comité e dos Painéis Científicos, queira 
consultar o documento «Decision of the Executive Director concerning the selection of members of 
the Scientific Committee, Scientific Panels and external expert», em: 

http://www.efsa.europa.eu/en/keydocs/docs/expertselection.pdf 

Para mais informações sobre a constituição e o funcionamento dos Painéis Científicos e dos seus grupos 
de trabalho, queira consultar o documento «Decision of the Management Board concerning the establis­
hment and operations of the Scientific Committee, Scientific Panels and of their Working Groups», em: 

http://www.efsa.europa.eu/en/keydocs/docs/paneloperation.pdf 

4. O papel dos membros dos Painéis Científicos e do Comité Científico da EFSA 

Os membros do Comité Científico e dos Painéis Científicos são cientistas independentes e experientes, 
seleccionados e nomeados de acordo com as regras e o regulamento de base da EFSA. 

No decurso do seu mandato, os membros do Comité Científico e dos Painéis Científicos são chamados a 
realizar as seguintes tarefas: 

— Contribuir para a discussão, a elaboração e a adopção de pareceres científicos do Painel Científico e/ou 
do Comité Científico e respectivos grupos de trabalho; 

— Elaborar pareceres científicos sobre matérias que recaiam no âmbito das competências do Painel Cien­
tífico e/ou do Comité Científico; 

— Dar pareceres sobre a orientação e a organização das actividades científicas do Painel Científico e/ou do 
Comité Científico. 

Os membros do Comité Científico e dos Painéis Científicos podem ser escolhidos para presidente, vice- 
-presidente ou relator do Comité Científico, dos Painéis Científicos e dos respectivos grupos de trabalho, em 
conformidade com a Decisão do Conselho de Administração da EFSA ( 1 ) relativa à constituição e ao 
funcionamento do Comité Científico e dos Painéis. 

Condições gerais: 

As reuniões dos membros de um Painel Científico e do Comité Científico têm a duração de dois dias e 
realizam-se habitualmente em Parma, na Itália. Essas reuniões realizar-se-ão entre seis e dez vezes por ano. 

Os membros dos Painéis Científicos e do Comité Científico devem igualmente participar, se necessário, em 
reuniões dos grupos de trabalho criados pelos Painéis ou pelo Comité. Em geral, realizam-se anualmente seis 
a treze dessas reuniões. 

A participação nas reuniões dos Painéis Científicos, do Comité Científico e dos grupos de trabalho requer 
algum trabalho preparatório, nomeadamente a leitura e a elaboração prévias de documentos. As reuniões 
decorrem em inglês, língua que é igualmente utilizada na maior parte da documentação. 

Os membros nomeados deverão assumir expressamente o compromisso de participar nas actividades do 
Comité Científico ou dos Painéis Científicos.
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A EFSA suporta as despesas de deslocação dos membros e atribuiu ajudas de custo e um subsídio de 
alojamento, de acordo com as suas regras financeiras. Por cada dia inteiro de reuniões é atribuído um 
subsídio especial ( 1 ). 

5. Procedimento de Selecção 

Os candidatos deverão indicar, no formulário de candidatura, um máximo de três (3) Painéis Científicos e/ou 
Comité Científico a que pretendem candidatar-se, por ordem de preferência. 

Os membros que tenham completado três mandatos consecutivos no Comité Científico podem candidatar- 
-se a um Painel Científico. De igual modo, os membros que tenham completado três mandatos consecutivos 
num Painel Científico podem candidatar-se ao Comité Científico ou a outro Painel Científico. 

Requisitos 

A. Critérios de elegibilidade 

Para serem considerados elegíveis, os candidatos devem satisfazer os seguintes requisitos: 

i) Um nível de ensino correspondente a estudos universitários completos de, no mínimo, quatro (4) 
anos, certificados por um diploma nos seguintes domínios: agronomia/ciência agronómica, nutrição 
animal, bioquímica, biologia, química, ecotoxicologia, ciências ambientais, epidemiologia, microbio­
logia alimentar, tecnologia alimentar, medicina, ciências da vida, medicina ocupacional, farmacologia, 
farmácia, saúde pública, toxicologia, medicina veterinária e áreas conexas; 

ii) Para além do que precede, experiência profissional não inferior a dez (10) anos, pertinente para o 
mandato do Painel ou Painéis escolhidos, adquirida após a obtenção do diploma supramencionado; 

iii) Excelente conhecimento da língua inglesa ( 2 ); 

iv) Os candidatos devem preencher a Declaração de Interesses incluída na candidatura, de forma por­
menorizada, verdadeira e completa ( 3 ). Note-se que o não preenchimento completo desta parte do 
formulário implicará a rejeição da candidatura ( 4 ); 

v) Os candidatos devem ser cidadãos de um Estado-Membro da União Europeia, de um país da 
Associação Europeia de Comércio Livre (AECL) ou de um país em fase de adesão à UE. Os peritos 
de países não europeus podem igualmente candidatar-se, sendo que as suas candidaturas serão 
considerados apenas no caso de não ser encontrado o nível de especialização requerido entre os 
cidadãos da UE, da AECL e dos países em fase de adesão à UE. 

B. Critérios de selecção — Avaliação 

As candidaturas que satisfaçam os requisitos de elegibilidade (ver ponto 5.A) serão submetidas a uma 
avaliação comparativa realizada pela Autoridade, com base nos critérios de selecção referidos adiante. 

Recomenda-se vivamente que os candidatos preencham todas as secções do formulário de candidatura 
com as informações e os elementos de prova necessários, uma vez que esse formulário constituirá a base 
da sua avaliação.

PT C 99/34 Jornal Oficial da União Europeia 31.3.2011 

( 1 ) Mais informações em: http://www.efsa.europa.eu/efsa_rep/repository/documents/Experts_compensation_guide.pdf 
( 2 ) De acordo com o documento de referência da Carteira Europeia das Línguas do Conselho da Europa («Quadro 

Europeu Comum de Referência para as Línguas: Aprendizagem, Ensino e Avaliação»), é considerado «excelente 
conhecimento» o correspondente aos níveis B2 e superiores (ou seja, níveis C1 e C2). Mais informações em: http:// 
www.coe.int/T/DG4/Portfolio/?M=/main_pages/levels.html 

( 3 ) Para mais orientações sobre o preenchimento, queira consultar o documento sobre Declarações de Interesses dispo­
nível no sítio Internet da EFSA, em: http://www.efsa.europa.eu/en/keydocs/docs/doiguidance.pdf 

( 4 ) Ver ponto 8 do presente convite («Independência e declarações de compromisso e de interesses»).
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A classificação das candidaturas consideradas elegíveis será feita através da atribuição de uma pontuação 
de 0 (zero) a 5 (cinco) relativamente a cada um dos critérios de selecção indicados a seguir. Para ter em 
conta a importância relativa dos diversos critérios de selecção, serão atribuídos diferentes coeficientes de 
ponderação (são fixados coeficientes específicos para as candidaturas ao Comité Científico). Cada can­
didatura terá uma classificação global entre 0 (zero) e 100 (cem). 

Serão considerados os seguintes critérios de selecção: 

— Experiência em avaliação científica de riscos e/ou prestação de aconselhamento científico em domí­
nios relacionados com a segurança dos géneros alimentícios e dos alimentos para animais nas áreas 
de competência do Comité Científico ou do Painel Científico preferido (para os Painéis Científicos, 
um máximo de 25 pontos em 100 — Coeficiente de ponderação: 5; para o Comité Científico, um 
máximo de 30 pontos em 100 — Coeficiente de ponderação: 6); 

— Excelentes capacidades científicas comprovadas em um ou, de preferência, vários domínios relacio­
nados com a esfera de competências do Comité Científico ou do Painel Científico preferido (para os 
Painéis Científicos, um máximo de 20 pontos em 100 — Coeficiente de ponderação: 4; para o 
Comité Científico, um máximo de 15 pontos em 100 — Coeficiente de ponderação: 3); 

— Experiência na revisão por pares de trabalhos científicos e publicações, em domínios relacionados 
com a área abrangida pelo Comité Científico ou pelo Painel Científico preferido (máximo de 15 
pontos em 100 — Coeficiente de ponderação: 3); 

— Capacidade de analisar informações e dossiês complexos, frequentemente oriundos de uma vasta 
gama de fontes e disciplinas científicas, bem como de preparar pareceres e relatórios científicos 
(máximo de 10 pontos em 100 — Coeficiente de ponderação: 2); 

— Experiência profissional num ambiente multidisciplinar, de preferência num contexto internacional 
(máximo de 10 pontos em 100 — Coeficiente de ponderação: 2); 

— Experiência em gestão de projectos relacionados com questões científicas (máximo de 10 pontos em 
100 — Coeficiente de ponderação: 2); 

— Capacidade de comunicação comprovada, baseada em experiência no ensino, apresentações públicas, 
participação activa em reuniões, publicações (máximo de 10 pontos em 100 — Coeficiente de 
ponderação: 2). 

Os candidatos só poderão vir a integrar o Comité Científico ou um Painel Científico se a sua candidatura 
obtiver uma pontuação acima do limite mínimo de 66 pontos (em 100). A EFSA reserva-se o direito de 
consultar entidades terceiras sobre a experiência profissional dos candidatos no contexto das respectivas 
candidaturas. 

Para além dos critérios referidos, proceder-se-á também à análise da Declaração Anual de Interesses de 
acordo com o Procedimento para a identificação e o tratamento de potenciais conflitos de interesses ( 1 ), 
da EFSA. A elevada probabilidade de um conflito de interesses poderá levar à exclusão do candidato em 
causa. 

Para mais informações sobre a selecção dos membros do Comité e dos Painéis Científicos, queira 
consultar o documento «Decision of the Executive Director concerning the selection of members of the 
Scientific Committee, Scientific Panels and external expert», em: 

http://www.efsa.europa.eu/en/keydocs/docs/expertselection.pdf
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6. A lista de reserva e as nomeações 

Os candidatos que satisfaçam os requisitos para integrar os Painéis Científicos ou o Comité Científico podem 
ser nomeados membros para um mandato de três anos por decisão do Conselho de Administração da EFSA, 
sob proposta do Director Executivo. 

A EFSA reserva-se o direito de, antes da nomeação, verificar as candidaturas apresentadas pelos candidatos a 
membros por confronto com os documentos e os certificados, para confirmar o seu rigor e a sua elegi­
bilidade. 

Os candidatos que satisfaçam os requisitos mas não sejam nomeados poderão ser incluídos na lista de 
reserva. 

Os candidatos poderão, com o seu consentimento prévio, ser designados para um Painel Científico para o 
qual não se tenham candidatado. Poderão igualmente ser convidados a apoiar, na qualidade de especialistas 
externos, as actividades de um Painel Científico, do Comité Científico ou de um grupo de trabalho. 

Os membros do Comité Científico e dos Painéis Científicos podem ser substituídos e, sempre que necessário, 
o seu número poderá ser aumentado. Os membros substitutos e os novos membros serão seleccionados da 
lista de reserva e propostos pelo Director Executivo ao Conselho de Administração, após consulta ao 
presidente do Comité Científico ou do Painel Científico em questão. 

7. Base de dados de especialistas 

Todos os candidatos elegíveis serão convidados a integrar a base de dados de especialistas da EFSA. 

Para mais informações sobre a base de dados de especialistas da EFSA: 

http://www.efsa.europa.eu/EFSA/AboutEfsa/WhoWeAre/efsa_locale-1178620753812_1178712806106. 
htm 

8. Independência e declarações de compromisso e de interesses 

Os membros do Comité Científico e dos Painéis Científicos são nomeados a título pessoal. Solicita-se aos 
candidatos a apresentação de uma declaração de que se comprometem a agir com independência e sem 
qualquer influência externa, bem como de uma declaração sobre os interesses que possam comprometer a 
sua independência [ver «Critérios de elegibilidade», iv)]. Os candidatos são responsáveis pelo teor da de­
claração apresentada, que será avaliada pela EFSA em conformidade com o seu Procedimento para a 
identificação e o tratamento de potenciais conflitos de interesses. 

Seguem-se alguns exemplos do que se considera ser um conflito de interesses: 

— Exemplo 1: um membro de um determinado Painel Científico detém acções de várias empresas que 
produzem ou comercializam produtos cuja segurança é avaliada por esse mesmo Painel/Comité Cien­
tífico; 

— Exemplo 2: um membro de um determinado Painel Científico é contratado por uma associação de 
produtores como consultor independente, para apresentar pareceres científicos sobre os produtos cuja 
segurança é avaliada por esse mesmo Painel/Comité Científico. 

Para mais informações sobre as Declarações de Interesses: 

Política da EFSA em matéria de Declarações de Interesses 
http://www.efsa.europa.eu/en/keydocs/docs/doipolicy.pdf
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Documento de orientação sobre as declarações de interesses 
http://www.efsa.europa.eu/en/keydocs/docs/doiguidance.pdf 

Procedimento para a identificação e o tratamento de potenciais conflitos de interesses 
http://www.efsa.europa.eu/en/keydocs/docs/doiconflicts.pdf 

9. Igualdade de oportunidades 

A EFSA procura de todas as formas aplicar os princípios de igualdade de tratamento nos seus procedimen­
tos. 

10. Apresentação das candidaturas 

Solicita-se aos candidatos que apresentem a sua candidatura, juntamente com a Declaração de Interesses, por 
via electrónica através do sítio Internet da EFSA, em: http://www.efsa.europa.eu 

As candidaturas só serão admitidas se o formulário de candidatura apresentado em linha estiver devida­
mente preenchido. Em caso de falha grave no sistema informático, serão aceites a título excepcional 
candidaturas enviadas por correio registado. 

Não serão aceites candidaturas recebidas por correio electrónico. 

Convida-se os candidatos a preencherem os seus formulários de candidatura em inglês, a fim de facilitar o 
processo de selecção. 

Todos os candidatos serão informados, por correio, sobre o resultado do processo de selecção. 

Os dados pessoais solicitados pela Autoridade serão tratados em conformidade com o Regulamento (CE) 
n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro de 2000, relativo à protecção das 
pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos 
comunitários e à livre circulação desses dados ( 1 ). 

A finalidade do tratamento desses dados é a gestão das candidaturas a membros do Comité e dos Painéis 
Científicos da EFSA. 

11. Data-limite para o envio das candidaturas 

As candidaturas deverão ser enviadas, o mais tardar, até 31 de Maio de 2011 à meia-noite (hora local, 
TMG + 1). No caso das candidaturas enviadas por carta registada, faz fé a data do carimbo do correio. 

Note-se que, devido ao número elevado de candidaturas que recebemos imediatamente antes do 
final do prazo fixado para a sua apresentação, o sistema poderá ter dificuldade em tratar essa grande 
quantidade de dados. Aconselhamos, por isso, os candidatos a enviarem a sua candidatura bastante 
antes da data-limite. 

Nota: 

No caso de existir alguma incoerência ou discrepância entre a versão em inglês e qualquer das outras versões 
linguísticas desta publicação, prevalece a versão em língua inglesa.
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PROCEDIMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA POLÍTICA COMERCIAL 
COMUM 

COMISSÃO EUROPEIA 

Aviso relativo às medidas anti-dumping em vigor no que respeita às importações na União de cabos 
de aço originários, nomeadamente, da República Popular da China extensivas às importações de 
cabos de aço expedidos da República da Coreia, independentemente de serem ou não declarados 

originários da Coreia: alteração do endereço de uma empresa isenta das medidas extensivas 

(2011/C 99/07) 

O direito anti-dumping em vigor sobre as importações de cabos de aço originários, nomeadamente, da 
República Popular da China, instituído pelo Regulamento (CE) n. o 1858/2005 do Conselho ( 1 ) foi tornado 
extensivo às importações de cabos de aço expedidos da República da Coreia, independentemente de serem 
ou não declarados originários da República da Coreia, nos termos do Regulamento de Execução (UE) 
n. o 400/2010 do Conselho ( 2 ) [«Regulamento (UE) n. o 400/2010»]. 

A Bosung Wire Rope Co. Ltd, uma empresa localizada na República da Coreia, cujas exportações para a 
União de cabos de aço estavam isentas do pagamento do direito anti-dumping extensivo, em conformidade 
com o artigo 1. o do Regulamento (UE) n. o 400/2010, informou a Comissão Europeia («Comissão») que, em 
3 de Janeiro de 2011, alterou o seu endereço. 

A empresa alegou que a alteração de endereço não afecta o seu direito a beneficiar da taxa do direito 
individual que lhe era aplicável sob o anterior endereço: 

972-5 Songhyun-Ri 
Jinrae-Myeun 
Kimhae-Si 
Gyeungsangnam-Do 
DAEHANMINGUK/REPUBLIC OF KOREA 

A empresa apresentou elementos de prova suficientes para estabelecer que a alteração do seu endereço se 
devia à falta de espaço suficiente na sua antiga localização. 

A Comissão examinou as informações fornecidas e concluiu que essa alteração do endereço não afecta de 
modo algum as conclusões do Regulamento (UE) n. o 400/2010. Por conseguinte, no artigo 1. o , n. o 1, do 
Regulamento (UE) n. o 400/2010, em vez da referência a: 

Bosung Wire Rope Co. Ltd 
972-5 Songhyun-Ri 
Jinrae-Myeun, 
Kimhae-Si 
Gyeungsangnam-Do 
DAEHANMINGUK/REPUBLIC OF KOREA 

deve ler-se: 

Bosung Wire Rope Co. Ltd 
568 Yongdeok-ri 
Hallim-myeon 
Gimhae-si 
Gyeongsangnam-do 
621-872 
DAEHANMINGUK/REPUBLIC OF KOREA

PT C 99/38 Jornal Oficial da União Europeia 31.3.2011 

( 1 ) JO L 299 de 16.11.2005, p. 1. 
( 2 ) JO L 117 de 11.5.2010, p. 1.



O código adicional TARIC A969 é aplicável a: 

Bosung Wire Rope Co. Ltd 
568 Yongdeok-ri 
Hallim-myeon 
Gimhae-si 
Gyeongsangnam-do 
621-872 
DAEHANMINGUK/REPUBLIC OF KOREA

PT 31.3.2011 Jornal Oficial da União Europeia C 99/39







Preço das assinaturas 2011 (sem IVA, portes para expedição normal incluídos) 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 1 100 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, edição impressa + 
DVD anual 

22 línguas oficiais da UE 1 200 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série L, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 770 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, DVD mensal 
(cumulativo) 

22 línguas oficiais da UE 400 EUR por ano 

Suplemento do Jornal Oficial (série S), Adjudicações e Contratos 
Públicos, DVD, uma edição por semana 

Multilingue: 
23 línguas oficiais da UE 

300 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série C — Concursos Língua(s) de acordo com o 
concurso 

50 EUR por ano 

O Jornal Oficial da União Europeia, publicado nas línguas oficiais da União Europeia, pode ser assinado em 22 
versões linguísticas. Compreende as séries L (Legislação) e C (Comunicações e Informações). 
Cada versão linguística constitui uma assinatura separada. 
Por força do Regulamento (CE) n. o 920/2005 do Conselho, publicado no Jornal Oficial L 156 de 18 de Junho 
de 2005, nos termos do qual as instituições da União Europeia não estão temporariamente vinculadas à obri- 
gação de redigir todos os seus actos em irlandês nem a proceder à sua publicação nessa língua, os Jornais 
Oficiais publicados em irlandês são comercializados à parte. 
A assinatura do Suplemento do Jornal Oficial (série S — Adjudicações e Contratos Públicos) reúne a totalidade 
das 23 versões linguísticas oficiais num DVD multilingue único. 
A pedido, a assinatura do Jornal Oficial da União Europeia dá direito à recepção dos diversos anexos do Jornal 
Oficial. Os assinantes são avisados da publicação dos anexos através de um «Aviso ao leitor» inserido no Jornal 
Oficial da União Europeia. 

Vendas e assinaturas 

As subscrições de diversas publicações periódicas pagas, como a subscrição do Jornal Oficial da União Europeia, 
estão disponíveis através da nossa rede de distribuidores comerciais, cuja lista está disponível na internet no 
seguinte endereço: 
http://publications.europa.eu/others/agents/index_pt.htm 

EUR-Lex (http://eur-lex.europa.eu) oferece acesso directo e gratuito ao direito da União Europeia. 
Este sítio permite consultar o Jornal Oficial da União Europeia e inclui igualmente os tratados, 

a legislação, a jurisprudência e os actos preparatórios da legislação. 

Para mais informações sobre a União Europeia, consultar: http://europa.eu 
PT


